
 

 

Ofício nº 359/AL     Pato Branco, 14 de outubro de 2021. 

 

Prezado Vereador,  

 

Vimos através deste encaminhar o memorando 147/2021  recebido da 

Secretaria de Administração e Finanças em resposta  ao requerimento 1184/2021,  

encaminhado ao Executivo Municipal  através do ofício nº 478/2021-DL. 

Ademais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima e apreço.  

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Neivor Barro 
Assessor de assuntos legislativos 

 
 
 
 
 
 

 

Emanuelle
Carimbo



, 
MUNICIPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

1 Memorando nº: 147/2021 Pato Branco, 14 de outubro de 2021 

1 De: Departamento de Contabilidade 

1 Para: Gabinete 

Vimos, através deste, prestar informações referente à solicitação 

recebida através do Requerimento nº 1184/2021 da Câmara Municipal onde o 

vereador Lindomar Rodrigo Brandão, vem por meio deste, solicitar informações 

referentes ao Projeto de Lei nº 160/2021 , o qual visa autorização para abertura 

de crédito especial no orçamento do exercício de 2021 , no valor de R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e dá outras providências. Em 

sua mensagem consta que parte dos valores serão destinados ao custeio da 

obra do Terminal Urbano, sob Contrato nº 47/2020, o qual prevê reajustes nos 

valores conforme variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM/FGV. 

Solicita-se que seja enviado o pedido do Termo Aditivo, assim como 

documentos que comprovem os empenhos referentes aos valores da Outorga 

desde o depósito em conta. 

Assim, segue em anexo o Pedido de Aditivo do Contrato nº 47/2020, 

copia dos extratos bancários que comprovam o saldo do recurso e planilha com 

a relação dos contratos e notas de empenho pagas com os recursos da 

Outorga do Transporte publico do Município. 

Ficamos a disposição para outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

Atenciosamente; 

Elizandra Kovalski Nunes da Silva 

Diretora do Departamento de Contabilidade 
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 Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | UTILITÁRIOS

      P M PATO BRANCO - 2658600001 Saiba Mais 
Meu Perfil 
Novo Acesso 
Sair 

Extratos

:: Extrato das Contas Individuais
Agência Tipo Conta ou Selecione da Lista

Conta Vinculada:  / 
  /  2658/006/00071007-8

Conta Referência: 2658/006/00071007-8
Nome: MUNICIPIO DE PATO BRANCO

Período:     de: 01/10/2021 até: 12/10/2021

    ou mês: ano:

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
30/09/2021 - SALDO ANTERIOR 0,01C
01/10/2021 - SALDO DO DIA 0,01C
04/10/2021 - SALDO DO DIA 0,01C
05/10/2021 - SALDO DO DIA 0,01C
06/10/2021 - SALDO DO DIA 0,01C
07/10/2021 206894 RSG FUNDO 662.657,84C 662.657,85C
07/10/2021 434667 PAG BOLETO 3.975,95D 658.681,90C
07/10/2021 168226 ENVIO TED 500.000,00D 158.681,90C
07/10/2021 168391 ENVIO TED 158.681,90D 0,00
07/10/2021 - SALDO DO DIA 0,00
08/10/2021 - SALDO DO DIA 0,00
11/10/2021 - SALDO DO DIA 0,00
12/10/2021 - SALDO FINAL 0,00

Opções de Download:    
Sua Segurança  



Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões metropolitanas ou 0800-726-0104 para as demais localidades

Suporte tecnológico e de navegação



a CAIXA
 | atendimento
 | download
 | mapa do site
 | segurança
 | imprensa


 Navegue pela CAIXA

SALDOS | EXTRATOS | MOVIMENTO DIÁRIO D/C | INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS | PAGAMENTOS | CONSULTAS | UTILITÁRIOS

      P M PATO BRANCO - 2658600001 Saiba Mais 
Meu Perfil 
Novo Acesso 
Sair 

Investimentos

:: Informativo Mensal
Agência Tipo Conta ou Selecione da Lista

Conta Vinculada:  /   /  2658/006/00071007-8

Tipo Produto: Fundos
 Renda Fixa

Produtos: 5157 - RUBI DI

Conta Referência: 2658/006/00071007-8
Produto Referencia: 5157 - RUBI DI
Nome: MUNICIPIO DE PATO BRANCO

Período: mês: Setembro ano: 2021  

Total Aplicação Período: 0,00
Total Resgates Período: 0,00
Rendimento Bruto: 13.391,41C
(-) Imposto de Renda: 0,00
(-) IOF: 0,00
Rendimento Líquido 13.391,41C

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)
31/08/2021 - Saldo Anterior 866477,21042655 2.352.203,15C
30/09/2021 - Saldo Final 866477,21042655 2.365.594,56C

Opções de Download:  
Sua Segurança



Help Desk - 3004-1104 para capitais e regiões metropolitanas ou 0800-726-0104 para as demais localidades

Suporte tecnológico e de navegação
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Contrato nº 4712020-GP. 
1 CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

,,. 7 ( 
.J ' 

E: 
·e· ões 

Que entre si celebram, o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271 , Centro, em Pato 
Branco - PR, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Augustinho Zucchi, brasileiro, portador do 
RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua 
Tocantins, nº 2601 , Apto 501 , Edifício Ágape, Centro, CEP 85.501-292, em Pato Branco - PR, de ora 
em diantedenominado CONTRATANTE, Mareio Gallina Construção Civil e Materiais de 
Construção Eireli EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 16.700.335/0001-52, 
com sede na Rua Frei Vito Berscheid, nº 828, Centro, CEP: 85.568-000, em Saudade do Iguaçu -
Paraná, telefone: (46) 3246-11 92, neste ato representada por Mareio Gallína, inscrito no CPF nº: 
027.917.999-58, portador do RG nº: 5.980.314-0 SSP/PR, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, tendo certo e ajustado a execução dos serviços, adiante especificado, cuja licitação foi 
promovida através do Edital de Concorrência nº 0712019, Processo nº 313/2019, Protocolo nº 408778 
que independente da sua transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, do Código Civil e do Código do Consumidor, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a execução de obra, sob regime de empreitada por preço global, 
de construção do Terminal Urbano localizado na Rua Araribóia, S/N, esquina com Rua Pedro Ramires 
de Mello - Lote 01 - Quadra 1227 - Centro - Pato Branco, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 

CLÁUSULA SEGUNDA - LOCAIS 
A execução dos serviços terá como ponto de referência as seguintes coordenadas: 
S26º 13' 42.86" 
052º 40' 24.33" 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
O valor global certo e ajustado para a execução do presente contrato é de R$ 2.526.121,56 (dois 
milhões quinhentos e vinte e seis mil cento e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A obra será regida sob a forma de execução indireta por regime de empreitada por preço global, 
conforme o Art. 1 O, li , "a" da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - PROJETOS E PLANILHAS 
1 - Em caso de divergência ou duplicidade, em relação aos elementos técnicos instrutores, prevalecerá 
na execução do objeto do contrato a seguinte ordem de prioridade: 
a) Projetos, especificações e memoriais descritivos. 
b) Planilha de quantidade de serviços. 
li - A planilha de quantidades e serviços será meramente ilustrativa, devendo a Contratada.desde o 
momento da efetivação de sua proposta no procedimento licitatório até a execução do objeto, tomar 
por base os projetos constantes nos anexos do instrumento convocatório. 
Ili - A omissão ou imprecisão dos instrumentos técnicos instrutores de serviços essencial ao pleno 
acabamento, qualidade e solidez da obra ou serviço não exime a contratada da responsabilidade por 
sua execução, sem ônus adicional para a Contratante. 
IV - As eventuais alterações contratuais que se fizerem necessárias, sob a alegação de falhas ou 
omissões nos projetos que integram o Edital, não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento ~ 

do valor contratado. ~ 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 
1 - Na execução dos serviços, objeto do presente contrato, de r~o ser o~servadas , de. modo ge~~I, as 
especificações e normas da ABNT, as constantes dos re e t1vos pro1etos, Memorial Descnt1vo e 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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outras pertinentes aos serviços contratados, constantes das instruções, recomendações e 
determinações da fiscalização e dos órgãos ambientais e de controle. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 
1 - Os serviços deverão ser iniciados em até cinco dias contados do recebimento da Ordem de Serviço 
sob pena da empresa contratada ter o contrato rescindido e responder na forma da lei nº 8666/93. 
li - Se a contratada deixar de assinar o aceite na ordem de serviço após quinze dias corridos contados 
da data da assinatura da mesma pelo representante do Município, dar-se-á início da contagem do 
prazo de execução. 
Ili - A contratada terá um prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir do aceite da 
Ordem de Serviço expedida pelo Sr. Prefeito, para a execução integral dos serviços contratados. 
IV - O período de vigência contratual será de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da assinatura 
do contrato. 
V - O prazo contratual poderá ser prorrogado, em conformidade com disposto no art. 57, § 1 º e § 2º da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 
VI - O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 
73 a 76 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO 
1 - Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO parcial da obra, de empresa de qualquer porte, limitada à 
42,82% (quarenta e dois vírgula oitenta e dois por cento) do preço global, referente aos itens: estacas 
(item 1.2.1 da planilha orçamentária) cobertura (item 1.13 da planilha orçamentária), esquadrias 
metálicas (itens 1.12.1a1.12.3 e 1.12.6 a 1.12.14) e instalações para ar condicionado (item 1.22 da 
planilha orçamentária), sem prejuízo das responsabilidades da contratada. 
li - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
Ili - A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabi lidade do contratado perante o 
órgão licitante quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
IV - A subcontratação depende de autorização expressa e formal (por escrito) e prévia por parte do 
gestor do contrato, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 
técnica necessários para a execução dos serviços, através de acervo técnico correspondente aos 
serviços a serem subcontratados. 
V-A autorização da subcontratação deverá ocorrer previamente ao início dos serviços subcontratados. 
VI-Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada, a Contratada 
deverá apresentar o Contrato de Subcontratação dos serviços, os documentos que comprovem a 
regularidade fiscal e previdenciária da subcontratada e que entre os diretores, responsáveis técnicos 
ou sócios da subcontratada não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo 
comissionado no órgão contratante. 
VII - É vedada a subcontratação total dos serviços desta licitação. 
VIII - O pagamento dos serviços executados será feito apenas à Contratada, sendo a mesma 
responsável pelo pagamento da Subcontratada. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1 - O Município de Pato Branco pagará a Contratada, pelos serviços contratados e executados, os 
preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e ocorrência de 
imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas nas especificações e 
normas indicadas neste contrato e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única 
remuneração pelos trabalhos contratados e executados. r 
li - Os pagamentos serão efetuados conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado, após vistoria e '["' 
liberação da medição, e observado o que segue: 
a) No prazo indicado, proceder-se-á à medição dos eventos e, sendo o caso, será emitido atestado de 
conformidade pelo fiscal da obra. 
b) Verificada a conformidade do Laudo de Medição, em cons nância com o cronograma físico-
financeiro, a Secretaria Municipal de Engenharia e Obras d verá e · do de LiberaçM de Obras. 
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e) Expedido o competente Laudo de Liberação, a empresa apresentará Nota Fiscal correspondente à 
medição, a qual, depois de atestada pelo fiscal da obra, será encaminhada para pagamento. 
Ili - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela. 
IV - A contratada deverá apresentar na Secretaria de Engenharia e Obras e no Setor Financeiro do 
Município, Alvará de Construção, Matrícula do INSS e ART de execução da obra, em até 2 (dois) dias 
após a emissão da Ordem de Serviço, ou incorrerá no não recebimento da liberação da parcela. 
V - A última parcela somente será liberada após a apresentação da CND do INSS da obra e Termo de 
Recebimento Provisório emitido pela Secretaria Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos. 
VI - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para 
com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento 
com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 
VII - Sendo constatada qualquer irregularidade em relação a situação cadastral da Contratada, esta 
será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e 
comprovação da regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará 
sujeita ao enquadramento nos motivos do art. 78, da Lei 8.666/93. 
VIII - Ospagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito em conta bancária de 
titularidade da contratada. 
VIX - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para 
correção monetária aplicar-se-á o IPCA - fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado 
pelo IBGE. 
a) Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pela contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento 
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
b) Quando da incidência da correção monetária e juros moratórias, os valores serão computados a 
partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Para suporte da despesa do objeto da presente licitação, será usada a Dotação Orçamentária: 06 
SECRET.MUN.ENG.OBRAS E SERVICOS PUBLICOS - 06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA -
154530020.2.382000 Melhorias Transporte Coletivo - Valores Outorga - 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E 
INSTALACOES - Despesa: 1101 O - Desdobramento: 11011 - R$ 2.526.121 ,56. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
1 - A Secretaria Municipal de Engenharia e Obras fiscalizará por seus agentes, ou por terceiros 
credenciados a execução das obras e serviços e demais ações que se fizerem necessárias a fim de 
garantir integral cumprimento e observância das normas técnicas, administrativas e legais regentes do 
contrato firmado. 
li - As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes do 
cronograma físico financeiro. Para efeito de medição e de faturamento relativo aos serviços 
executados, deverá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no 
cronograma físico financeiro apresentado juntamente com a proposta, que é peça integrante do 
contrato. 
Ili - As medições da obras ou serviços serão efetuadas a cada trinta dias, a contar da data da emissão 
da ordem de serviço. A contratada deverá apresentar a planilha de medição compatível com o 
cronograma físico financeiro e cópia dos diários de obra do período entre a solicitação de medição 
anterior e a solicitação de medição atual, tendo a Secretaria Municipal de Engenharia e Obras o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para análise e conferência da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DA OBRA ~ 
1 - Concluídos os serviços, serão emitidos Termos Circunstanci s: 
a)Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização da br , mediante Termo Circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação es rita do contratado. 
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b)Definitivamente, pelo responsável pela fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais. 
e) O prazo a que se refere o item anterior não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 
d) Ficam nomeados os servidores responsáveis pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, 
Recebimento de Obras, Materiais e Produtos, Serviços de Engenharia e Mão de Obra do Município de 
Pato Branco, para atuar na execução do contrato: 
i) Jorge Eduardo Chioquetta - Engenheiro Civil, matrícula 7.232-0, da Secretaria de Engenharia e 
Obras. 
ii) Fernanda Zianni Manarim - Engenheira Civil, matrícula 7.447-0, da Secretaria de Engenharia e 
Obras. 
iii) Jeverson Longaretti - Chefe da Divisão de Geoprocessamento e Cadastro Técnico, matrícula 
11.148-1, da Secretaria de Planejamento Urbano. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS E MA TER/AIS 
1 - A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços e dos materiais fornecidos, sendo que 
detectados vícios ou defeitos de fabricação ou ainda serviço mal executado, serão refeitos e/ou 
substituídos os materiais, correndo as despesas daí resultantes por conta da Contratada, ficando 
sujeitos ás penalidades aplicáveis a inadimplência. 
li - Todos os materiais utilizados na obra deverão ser de primeira qualidade, de acordo com as normas 
da ABNT vigentes, normas ambientais e demais legislação pertinente. O prazo de Garantia dos 
materiais adquiridos deverá ser de no mínimo de 12(doze) meses ou o estabelecido nas Normas da 
ABNT ou o assegurado pelo fabricante, prevalecendo o maior, contado a partir da data de conclusão 
da obra objeto desta licitação. 
Ili - A Contratada deverá garantir a obra de acordo com as normas da ABNT, sendo o período mínimo 
de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 - Cumprir integralmente as obrigações assumidas e Executar os serviços, em estrita conformidade 
com as especificações contidas no contrato e proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, 
não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 
estabelecidas. 
li - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante a vigência Contratual, de 
acordo com o art. 55, XIII , da Lei 8.666/93, informando à contratante a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições. 
Ili - Quando da celebração de aditivos de contrato de prazo ou de valor, apresentar a renovação da 
garantia dos serviços apresentada na celebração do contrato, em conformidade com o novo prazo ou 
valor pactuado. 
IV - Possuir em seu quadro pessoal devidamentehabilitado para a função a ser exercida para a 
execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis 
trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse 
particular, como única empregadora. 
V - Apresentar relação atualizada de empregados registrados na empresa e atuantes na obra. 
VI - Adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais a 
terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
VII - Emitir nota fiscal e fatura correspondente a cada etapa concluída. 
VIII - Ocorrendo serviço em desacordo com os requisitos estabelecidos, a contratada deverá reparar a 
falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser convencionado entre as partes, sem 
quaisquer ônus para o Município, observando o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
IX - A contratada será responsável pela segurança dos materiais, equipamentos, serviços e local da 
obra em todo período de execução da obra, até o recebimento da mesma. A contratada e responsável, 
ainda, por registrar o Boletim de Ocorrência, o que não a exime da responsabilidade de corrigir 
qualquer dano causado nos serviços já executados, ou no local da obra, assim como repor qualquer 
material furtado ou danificado, sem ônus adicionais para o Município. 
X - A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de se s subordinados durante a 
execução dos serviços, devendo afastar qualquer de seus empregados e · ermanência nos serviços 
for julgada inconveniente pelo Município, observando rigorosamente tod s s prescrições relativas às 
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leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias, sindicais, indenizações e despesas por 
acidentes de trabalho, considerada como única empregadora. Os empregados eventualmente 
afastados deverão ser substituídos por outros, de categoria profissional idêntica. 
XI - Observar rigorosamente as normas de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
XII - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de fornecer e fiscalizar o uso de EPls (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus funcionários e 
prepostos. 
XIII - Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
XIV - A contratada é responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços até a sua entrega 
definitiva. 
XV - Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
XVI - Responsabilizar-se pela prestação total dos serviços, objeto da presente contratação, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 
de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades vier a - direta ou 
indiretamente - causar ou provocar a Contratante e a terceiros. 
XVII - Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados à fiscalização para sua 
definição e determinação. 
XVIII- Manter o histórico dos serviços executados, fazer um planejamento semanal de atividades e 
fazer um histórico das condições climáticas para execução dos trabalhos, tais medidas serão 
observadas através do preenchimento de diários de obras. Os diários de obra serão preenchidos pela 
empresa diariamente, e entregues a Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, mensalmente junto 
com a solicitação de cada medição ou sempre que solicitados pela fiscalização. 
XIX - Apresentar na Secretaria de Engenharia e Obras e no Setor Financeiro do Município, Alvará de 
Construção, Matrícula do INSS e ART de execução da obra, em até 2 (dois) dias após a emissão da 
Ordem de Serviço. 
XX - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVA A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 
1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratante, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 
li - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
Ili - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de· consumo. 
IV - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
V - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
água. 
VI - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
VII - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
VIII - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na ,,... 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
IX - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis~" 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
X - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados 
na prestação de serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais mo pilhas e baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produ s componentes eletroeletrônicos 
que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados · o tec ológico. 
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XII - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
XIII - Executar as obras e serviços de engenharia, de modo a que se tornem acessíveis a pessoas com 
deficiência e mobilidade reduzida. 
XIV - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. 
XV - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitas. 
XVI - Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora'', encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por 
Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
XVII - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

-.., CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 - Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, 
dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
li - Permitir que os funcionários da licitante vencedora tenham acesso aos locais de execução dos 
serviços. 
Ili - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado. 
IV - Notificar por escrito à contratada quando constatar a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
V - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 
pactuados. 
VI - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da 
obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pelo Município, 
nos termos da Lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GARANTIA NA CONTRATAÇÃO DA OBRA 
1 - Na assinatura do instrumento de contrato, a contratada apresentou a garantia dos serviços, no valor 
de 5% do valor total do contrato, totalizando R$ 126.306,07 (cento e vinte e seis mil, trezentos e seis 
reais e sete centavos), na modalidade Seguro Garantia. 
li - A garantia prestada pelo contratado somente será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
Ili - Poderá a contratante utilizar a garantia prestada para cobrir danos materiais causados por 
inadimplemento ou rescisão unilateral do contrato. 
IV - Quando a garantia apresentada for seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ser mantida 
atualizada até o recebimento definitivo da obra, independentemente ·de notificação do Município de 
Pato Branco, sob pena de rescisão contratual. 
V - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, na 
forma do art. 70 da Lei 8.666/93, podendo a respectiva garantia ser utilizada para a quitação de 
eventuais indenizações. 
VI - Quando da celebração de aditamentos de contrato, seja de prazo ou valor, a Contratada deverá 
apresentar renovação da garantia do serviço, em conformidade com o novo prazo ou valor pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- TÉCNICO RESPOSÁVEL PELA OBRA E DO PREPOSTO 
1 - O técnico responsável pela obra será.Rodrigo Pires Franco, CAU A-91039-2, indicado pela 
Contratada. 'l 
li - O contratado manterá como preposto, o Sr. Claudemir Poletto, no local da obra, para representá-lo ) 
na execução do contrato, a quem poderão ser dirigidas eventuais notificações decorrentes da 
execução do contrato. 
Ili - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas co nientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCAL DA OBRA 
1 - A Administração indica como fiscais da obra os Engenheiros Civis Afana Paula Mulhmann e Jorge 
Eduardo Chioqueta, lotados na Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 
li - Compete ao fiscal do contrato, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 
8.296 de 17 de abril de 2018. 
Ili - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - GESTOR DO CONTRA TO 
1 - A administração indica como gestor do contrato o Sr. Secretário Municipal de Engenharia e 
Obras, Frederico Demario Pimpão, matricula nº 11 .150-3/1, ou aquele que vier a substituir no 
exercício do cargo ou função. 
li - Compete ao gestor do contrato, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 
8.296 de 17 de abril de 2018, bem como as atribuições previstas no art. 77, 78 e 88 da Lei 8.666/93. 
Ili - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e conformeprevisto no Art. 5° do Decreto 
Municipal nº 8.441/19, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim 
considerado pela Administração inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidade das seguintes 
espécies: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
li - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do inciso 1 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a do subitem "b". 
Ili - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7° do Decreto Municipal nº 
8.441/19: 
a) A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 
b) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 
contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 
30 (trinta) dias corridos. 
li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o 
limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o 
trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter 
excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela 
contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 
li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa 
injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração. 
Ili) - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
IV - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a 
utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
V - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio el ónico no e-mail registrado em 
Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando- Ih vista do processo, e juntada 
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dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na 
mesma. 
VI - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico 
cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser 
apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL 
1 - Constituem motivos para rescisão contratual, o não cumprimento das cláusulas contratuais, 
especificações técnicas, projetos e prazos, a lentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria 
Municipal de Engenharia e Obras a presumir a não conclusão da obra, serviço ou fornecimento nos 
prazos estipulados. 
li - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei nº 8.666/93, o 
Município de Pato Branco poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na 
forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as sanções previstas no 
artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉGIMA TERCEIRA - REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
1 - Os valores constantes da planilha orçamentária poderão ser reajustados pelo IGPM, apurado e 
fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, depois de decorrido 01 (um) ano da apresentação da 
proposta de preços. 
li - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 
Ili - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência 
da incapacidade da contratada em cumprir o prazo ajustado. 
a) Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, relativamente a previsão do respectivo 
cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento obedecerá 
as condições seguintes: 
b) Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se 
os preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a 
obrigação. 
e) Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 
obrigação. 
IV - A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos índices no período em que 
ocorrer a mora. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR. para dirimir questões relativas ao presente 
contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
Assim, por estarem certos e ajustados obrigand bem e fielmente cumprir todas as disposições do 
Contrato, firmam-no em três (3) vias de igual t r e fo 

Pato Branco, 17 de Abril de 2020. 

j4/fC/...7 o/[L.,?/~/) 
ução c;v· e teriais de Construção Eirelli EPP - CÓN"[,R'Á. TADA 

Mar o allina - Representante Legal 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax {46} 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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ANEXO 1 - CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E PLANILHA DE SERVIÇOS 

LOCAL: TERMINAL URBANO MUNICÍPIO: PATO BRANCO 

%NO % NO % NO % NO 
% NO % 

ITEM SERVIÇOS ÍNDICE 30 PERIOD 60 PERIO 90 PERIO 12 PERIO 15 PERIO 18 NO 
o o DO o PERIO o DO DO DO 

DO 

1.1 SERVICOS PRELIMINARES 3,53% 89.204,46 100,00% 

1.2 FUNDAÇÕES 2,25% 56.929,37 100,00% 

1.3 VIGAS BALDRAMES 2,15% 54.391,41 100,00% 

1.4 PILARES 4,20% 106.102,01 100,00% 

1.5 VIGAS DE COBERTURA 2,14% 27 064,69 50,00% 27.064,89 50,00% 

1.6 LAJES 0,97% 24.414,80 100,00% 

17 VIGAS MARQUISE 1,15º4 29107,92 100,00% 

1.8 ALVENARIA 8,25% 62.495, 15 30,00% 62.495,15 30,00% 83.326,86 40,00% 

REVESTIMENTOS INTERNOS E 
19 PINTURAS 5,01% 31 .658,85 25.00% 37 990.61 30.00% 37 990,61 30,00'k 

INTERNAS ,_ 
REVESTIMENTOS EXTERNOS E 

1.10 PINTURAS 11,38% 100.619,14 35,00% 143.741,63 50,00% 
EXTERNAS 

1.11 REVESTIMENTO DE PISOfTETO 9.08% ~5.870,97 20,00% 80.274,20 35,00% 

1.12 ÃcESS.ÕRIOS 
- t: 17,87% 135.427,13 30,00% 

1.13 COBERTURA E PASSARELA 10,78% 54.464,91 20,00% 136.162,28 50,00ºA. 

114 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5,27% 19.987, 19 15,00% 19.987,19 15,00% 19.987, 19 15,00% 19.987,19 15,00% 

1.15 LÓGICA E TELEFONIA 1,41% 5.335,97 15,00% 5.335,97 15,00% 5.335,97 15,00% 5.335,97 15,00% 

1.16 SPDA 0,55% 6 995,54 50,00% 

1.17 liiB/to't$i.i1f'ÁRIAS . ÁGUA 
FRIA 

0,52% 3.270,62 25,00% 3.270,62 25,00% 3 270,62 25,00ºA. 3.270,62 25,00% 

118 HiBR'ô'SS'A'tl1f ÁRIAS - ESGOTO 0,61% 1.528,46 10,00% 2.292,69 15,00% 3.821,15 25,00'A. 3.821 ,15 25,00% 

INSTALAÇÕES 
1.19 HIDROSSANITÁRIAS ·ÁGUA 1,70% 10.741,72 25,00% 10 741,72 25,00% 10.741 ,72 25.00% 

PLUVIAL 

1.20 Ã~~~~8RT8s""' t: 1,12% 

, 1 21'. t-!'.,REVENÇÃO DE INCENDIO 0,36% 

~ CONDICÍÕNADÓAKA AR 9,06% 68.661 ,18 30,00% 68.661 ,18 30,00% 

1.2) PÁTIO INTERNO 0,45% 

.-n4 SERVIÇOS FINAIS 0,19% 

TOTAL DO PERÍODO 100,00% 146.~!3 83 5,78% 222.~ia 57 8,83% 1 77.7~8.94 7,04% RS 336.500,65 13,32% RS 455.354,06 18,03% RS 390.402,77 15.45°4 

TOTAL ACUMULADO RS 
146.133 83 5,78"A RS 

369.122 40 14,61'1 RS 
546.921,33 21 ,65°; RS 883.421,98 34,97"A RS 

1.338.776,04 53,DO'A RS 
1.729 178 80 68,45'A 

~. 

% 

21 NO 24 
o PERIO o 

DO 

16.995,31 

43.122,49 

103.209,68 45,00% 

135.427, 13 30,00% 180.569,51 

81 697,37 30,00% 

26.649,58 20,00% 26.649,58 

7.114,62 20,00% 7 114,62 

6.995,54 50,00% 

3.821,15 25,00% 

10.741 ,72 25,00% 

28.248,89 

9.017,92 

91 548,24 40,00% 

11.284,81 

4.734,59 

RS 467.205,04 18,49% RS 329.737,72 

RS 
2.196.383 84 86,95'A R$ 

2.526.121,56 

% NO 
PERIO 

DO 

15,00 
% 

15,00 
% 

4~uv 

2~~uu 

2~UU 

1~UU 

1~UU 

1~00 

1~UU 

"i1~ 

1~00 

TOTAL 
C/BDI 

89.204,46 

56929,37 

54.391,41 

106.102,01 

54.129,77 

24.414,80 

29.107,92 

208.317, 15 

126.635,38 

287.483,26 

229.354.85 

451.423,77 

272 324,55 

133.247,92 

35.573,12 

13.991 ,08 

13.082,46 

15.284,58 

42.966,88 

28.248,89 

9.017,92 

228.870,61 

11.284,81 

4 734,50 

RS 
2.52~~21,56 

p, 
~-· 
ói 
C1> 
cn 

~~ 

l.:> 
co 



t,1 C1 ões 
Custo Preço 

Unitário 
80 1(%) 

Unitário 
Preço Total (R$) Item Desc rição Unidade Quantidade (sem BOI) (com BOI) 

IRS) IRSl 
TERMINAL URBANO 2.526.121,56 t 

2.526.121,56 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 89.204,46 

1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 6,40 359,74 8011 433,49 Z,.774,34 

1.1.2. TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF _05/2018 M2 525,80 70,00 BOI 1 84,35 44.351,23 

ENTRADAPROVISORIADEENERGIAELETRICAAEREATRIFASI 
1.1.3. CA40AEM UN 1,00 1.404,33 BOI 1 1.692,22 1.692,22 

POSTE MADEIRA 

1.1.4. ENTRADA PROVISÓRIA DE ÁGUA UNIDADE 1,00 196,68 BOI 1 237,00 237,00 

EXECUÇAO DE ESCRITORIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE 

1.1.5. MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E M2 4,00 711 ,87 BOI 1 857,80 3.431,20 
EQUIPAMENTOS. AF 02/2016 
EXECUÇAO DE SANITARIO E VESTIARIO EM CANTEIRO DE 
~BRA EM 

1.1.6. CHAPAOEMADEIRACOMPENSAOA,NÃOINCLUSOMOBILIÁRIO M2 16,00 653,04 BOI 1 786,9~ 12.590,56 
AF 02/2016 
IMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO OE 

1.1.7. ;::AMADA M2 902,33 0,55 BOI 1 0,66 595,54 
l/EGETAL UTILIZANDO MOTONIVELADORA 
CORTE RASO E RECORTE OE ARVORE COM DIAMETRO DE 

1.1.8. rrRONCO UN 28,00 64,27 BOI 1 77,45 2.168,60 
MAIOR OU IGUAL A O 20 ME MENOR QUE 0,40 M.AF 05/2018 
REMOÇAO OE RAIZES REMANESCENTES DE TRONCO DE 

1.1.9. 
i!>.RVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E 

UN 28,00 62,15 BOI 1 74.89 2.096,92 
MENOR QUE O 40 M.AF 05/2018 
DEMOLIÇAO DE PAVIMENTO INTERTRAVAOO, OE FORMA 

1.1.10. MANUAL, COM M2 775,49 12,63 BOI 1 15,22 11.802,96 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
DEMOLIÇAO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, 

1.1.11. DEFORMA M3 4,45 501 ,17 BOI 1 603,91 2.687,40 
IAANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF 1212017 
OCACAOCONVENCIONALDEOBRA,ATRAVESDEGABARITOD 

ETABUAS 
1.1.12. (:ORRIDASPONTALETAOAS,COMREAPROVEITAMENTODE10 M' 837,98 4,73 BOI 1 5,70 4.776,49 

rJEZES. 

1.2. l=UNDAÇÔES - 56.929,37 

ESTACA PR E-MOLDADA DE CONCRETO. SEÇAO 
iOUADRADA, CAPACIDADE DE 25 TONELADAS, 
K:OMPRIMENTO TOTAL CRAVADO ACIMA DE 5M ATÉ 12M, 

1.2.1 . iBATE-ESTACAS POR GRAVIDADE SOBRE ROLOS M 644,00 60,13 BOI 1 72,46 46.664,24 
EXCLUSIVE 
\10BILIZACÀO E DESMOBILIZAÇÃO). AF 03/2016 
~RRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO 

1.2.2. ARMADO, UN 92,00 19,54 BOI 1 23,55 2.166,60 
DIAMETROS DE ATÉ 40 CM. AF 11/2016 
tSCAVAÇAOMECANIZADAPARABLOCODECOROAMENTOOU 

1.2.3. 
SAPATA, 
COMPREVISÃODEFÔRMA,COMRETROESCAVADEIRA.AF _06/ M3 19,15 31 ,86 BOI 1 38,39 735,17 
'017 
~EATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO 

1.2.4. MECANIZADA. M3 11 ,77 26,94 BOI 1 32,46 382,05 
AF 04/2016 

1.2.5 . CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 2 M3 0,78 93,67 BOI 1 112,87 88,04 

ARMAÇAODEBLOCO,VIGABALDRAMEESAPATAUTILIZANDOA 
1.2.6. ÇOCA-60 

OE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 
KG 89,64 13,09 BOI 1 15,77 1.413,62 

i'\RMAÇAODEBLOCO ,VIGABALDRAMEOUSAPA T AUTILIZAND 
1.2.7. K>AÇOCA- KG 2,97 11,07 BOI 1 13,34 39,62 

ISO DE 6 3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 
~RMAÇAODEBLOCO,VIGABALDRAMEOUSAPATAUTILIZAND 

1.2.8. KlAÇOCA- KG 205,29 10,27 BOI 1 12,38 2.541 ,49 
ISO DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

1.2.9. 
~RMAÇAODEBLOCO,VIGABALDRAMEOUSAPATAUTILIZAND 
OAÇOCA- KG 43,92 8,31 BOI 1 10,01 439,64 
)0 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 
~ONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 25MPA, COM uso DE BOMBA -

1.2.10. LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 6,60 309,18 BOI 1 372,56 2.458,90 
:t\CABAMENTO. AF 06/2017 

1.3. ~IGAS BALDRAMES - 54.391,41 

ESCAVAÇAO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME, COM 
1.3.1. PREVISÃO DE M3 41,40 29,01 BOI 1 34,96 1.447,34 

FÔRMA, COM MINI-ESCAVADEIRA. AF 06/2017 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO 

\~ 1.3.2. MECANIZADA. M3 10,35 26,94 BOI 1 32.46 335,96 
AF 04/2016 /\ 

1.3.3. CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 2 M3 3.45 9'/,67\ BOI 1 112,87 389,40 

~ABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA 4~ 1.3.4. PARA VIGA M2 439,00 "-IIDI 1 48 20 21 .159,80 

" 
(_ \ 

1 



BALDRAME,EMMADEIRASERRADA,E=25MM,4UTILIZAÇ0ES.A 
F 06/2017 "~ -
ARMAÇAODEBLOCO,VIGABALDRAMEESAPA T AUTILIZANDOA i..lC l ões 

1.3.5. ÇOCA-60 KG 305,64 13,09 BOI 1 15,77 4.819,94 
DE 5 MM- MONTAGEM. AF 06/2017 
ARMAÇAODEBLOCO,VIGABALDRAMEOUSAPA T AUTILIZAND 

1.3.6. OAÇOCA- KG 3,06 11 ,07 BOI 1 13,34 40,82 
50 DE 6,3 MM- MONTAGEM. AF 06/2017 1 

ARMAÇÃODEBLOCO,VIGABALDRAMEOUSAPATAUTILIZAND 
1.3.7. OAÇOCA- KG 336,24 10,27 BOI 1 12,38 4.162,65 

50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 
ARMAÇAODEBLOCO,VIGABALDRAMEOUSAPATAUTILIZAND 

1.3.8. PAÇOCA- KG 129,96 8,31 BOI 1 10,01 1.300,90 
~O DE 10 MM- MONTAGEM. AF 06/2017 
ARMAÇAODEBLOCO,VIGABALDRAMEOUSAPA TAUTILIZAND 

1.3.9. PAÇOCA- KG 541 ,26 7,28 BOI 1 8,77 4.746,85 
50 DE 12,5 MM- MONTAGEM. AF 06/2017 
ARMAÇAODEBLOCO,VIGABALDRAMEOUSAPATAUTILIZAND 

1.3.10. OAÇOCA- KG 480,69 6,63 BOI 1 7,99 3.840,71 
pO DE 16 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
~ALDRAMES, FCK 25MPA, COM uso DE BOMBA -

1.3.11 . LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
~GABAMENTO. AF 06/2017 

M3 27,60 309,18 BOI 1 372,56 10.282,66 

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM 
1.3.12. tTINTA M2 161,00 

MFAL TICA DUAS DEMAOS. 
9,61 BOI 1 11 ,58 1.864,38 

1.4. PILARES 106.102,01 
MONTAGEMEDESMONTAGEMDEFORMADEPILARESRETANG 
ULARESE 

1.4.1. 
iESTRUTURASSIMILARESCOMÁREAMÉDIADASSEÇÔESMAIO 
~QUE0,25 M2,PÉ- M2 370,32 28,50 BOI 1 34,34 12.716,79 
DIREITOSIMPLES,EMCHAPADEMADEIRACOMPENSADA 
PLASTIFICADA 10 UTILIZACÔES. AF 12/2015 
MONTAGEMEDESMONTAGEMDEFORMADEPILARESCIRCUL 
~RES,COM 

1.4.2. ÁREAMÉDIADASSEÇÔESMENOROUIGUALA0,28M',PÉ-
M2 272,51 105,00 BOI 1 126,53 34.480,69 

DIREITO 
SIMPLES EM MADEIRA, 2 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 
ARMAÇAODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 

1.4.3. ou SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-60DE5.0MM- KG 866,70 13,24 BOI 1 15,95 13.823,87 
V10NTAGEM.AF 1212015 
ARMAÇAODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 

1.4.4. ou SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-50DE 10.0MM- KG 2.106,99 8,23 BOI 1 9,92 20.901,34 
V10NTAGEM.AF 12/2015 
ARMAÇAODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCID 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 

1.4.5. ou SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-50DE12,5MM- KG 242,55 7,13 BOI 1 8,59 2.083,50 
lllONTAGEM.AF 1212015 
\RMAÇAODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 

1.4.6. ou SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-50DE 16,0MM- KG 494,10 6,42 BOI 1 7,74 3.824,33 
lllONTAGEM.AF 1212015 
vONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BOMBA EM 

1.4.7. 
EDIFICAÇÃOCOMSEÇÃOMÉDIADEPILARESMENOROUIGUAL 

M3 48,90 310,08 BOI 1 373,65 18.271,49 
A0,25M'-
.ANCAMENTO,ADENSAMENTOEACABAMENTO.AF 12/2015 

1.5. VIGAS DE COBERTURA - 54.129,77 

MONTAGEMEDESMONTAGEMDEFôRMADEVIGA,ESCORAME 
NTOCOM GARFODEMADEIRA,PIÕ-

1.5.1. DIREITOSIMPLES,EMCHAPADEMADEIRA 
PLASTIFICADA 10 UTILIZACÔES. AF 1212015 

M2 495,60 40,00 BOI 1 48,20 23.887,92 

ARMAÇAODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO í ÉRREA 

1.5.2. ou SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-60DE5,0MM- KG 375,48 13,24 BOI 1 15,95 5.988,91 
MONTAGEM.AF 12/2015 
1\RMAÇAODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 

1.5.3. pu SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-50DE6,3MM- KG 0,81 11 , 13 BOI 1 13,41 10.86 
MONTAGEM.AF 1212015 
ARMAÇAODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 

1.5.4. ou SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-50DE8,0MM- KG 679,77 10,27 BOI 1 12,38 8.415,55 
MONTAGEM.AF 1212015 
ARMAÇAODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 

1.5.5. ou SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-50DE 1 O,OMM- KG 192,87 8,23 BOI 1 9,92 1.913,27 
MONTAGEM.AF 1212015 
ARMAÇAODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 

1.5.6. cu SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-50DE 12,5MM- KG 176,85 7,13 BOI 1 8,59 1.519,14 \ 

i} MONTAGEM.AF 12/2015 
ARMAÇAODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO \ NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 

127,35 / ~ 6,42 1.5.7. PU SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-50DE 16,0MM- KG BOI 1 7,74 985,69 
~ MnNTAGEM.AF 1212015 

A ~ 1 



1.5.8. 

1.6. 

1.6.1. 

1.6.2. 

1.6.3. 

1.6.4. 

1.7 

1.7.1. 

1.7.2. 

1.7.3. 

1.7.4. 

1.7.5. 

1.7.6. 

1.8. 

1.8.1 . 

1.8.2. 

1.8.3. 

1.8.4. 

1.8.5. 

1.8.6. 

1.8.7. 

1.8.8. 

..,ONCRETAGEM DE VIGAS, FCK=25 MPA, COM USO DE 
BOMBA-
ANCAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015 

LAJES 

LAJEMACIÇAEMCONCRET025MPA,INCLUSOFORMAS.ESCO 
RAMENTO 
E CONCRETO, MATERIAL E MAO DE OBRA. 

~
RMAÇÃODELAJEDEUMAESTRUTURACONVENCIONALDECO 
CRETO 

"'RMADOEMUMAEDIFICAÇÃOTÉRREAOUSOBRADOUTILIZAN 
IDOAÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 
ARMAÇAODELAJEDEUMAESTRUTURACONVENCIONALDECO 
NCRETO 
ARMADOEMUMAEDIFICAÇÀOTÉRREAOUSOBRADOUTILIZAN 
DO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

~
RMAÇAODELAJEDEUMAESTRUTURACONVENC IONALDECO 
CRETO 

~RMADOEMUMAEDIFICAÇÀOTÉRREAOUSOBRADOUTILIZAN 
DOAÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 1212015 
VIGAS MARQUISE 

MONTAGEMEDESMONTAGEMDEFORMADEVIGA,ESCORAME 
NTOCOM GARFODEMADEIRA,PÉ­
PIREITOSIMPLES,EMCHAPADEMADEIRA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZACÔES. AF 12/2015 
~RMAÇÃODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURAC9NVE,NCIO 
iNALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TERREA 
OU SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-60DE5,0MM­
MONTAGEM.AF 1212015 
11.RMAÇAODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 
OU SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-50DE8,0MM­
MONTAGEM.AF 1212015 
11.RMAÇÃODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 
OU SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-50DE10,0MM­
MONTAGEM.AF 1212015 
ARMAÇÃODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIO 
NALDE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 
OU SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA-50DE12,5MM­
AONTAGEM.AF 1212015 
CONCRETAGEM DE VIGAS, FCK=25 MPA, COM USO DE 
BOMBA-
ANCAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 121201 5 
LVENARIA 

COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
:C-.LVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
~ERÃMICA DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO 
PEITADO), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
'
1CASAl E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 1212014 
~ERGAPRE-
MOLDADAPARAPORTASCOMATÉ1 5MOEVÃO.AF 03/2016 
VERGA PRE-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M 
OE VÃO. 
~F 03/2016 
VERGAPRE-
MOLDAOAPARAJANELASCOMATÉ1 ,5MDEVÃO.AF 03/2016 

rRqA PRE-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M 
DE VAO. 
AF 03/2016 
CONTRAVERGA PRE·MOLDADA PARA VAOS DE ATE 1,5 M 
DE 
~OMPRIMENTO. AF 03/2016 
~ONTRAVERGA PRE-MOLDADA PARA VAOS DE MAIS DE 1,5 
MOE 
COMPRIMENTO. AF 03/2016 
OIVISORIAEMGRANITOBRANCOPOLIDO,ESP=3CM,ASSENTA 
OOCOM 

~
RGAMASSATRAC01 :4,ARREMATEEMCIMENTOBRANCO,EX 
LUSIVE 
ERRAGENS 

l~EITORIL EM GRANITO, LARGURA DE 17CM, ASSENTADO 
F.OM 

1.8.9. it\RGAMASSATRAÇ01 :3(CIMENTOEAREIAMEDIA)PREPAROM 
l.11NUALDA ARGAMASSA 

1.8.10. 

1.9. 

1.9.1. 

1.9.2. 

~UFOTIPOPINGADEIRAEMGRANITOCINZAANDORINHA,LARG 
URADE 
19CM,ASSENTADOCOMARGAMASSA TRAC01 :3(CIMENTOEA 
REIA 
MEDIA), PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

REVESTIMENTOS INTERNOS E PINTURAS INTERNAS 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
~ONCRETO 
'NTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
irRACO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 
EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO 

M3 

M2 

KG 

KG 

KG 

M2 

KG 

KG 

KG 

KG 

M3 

M2 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M2 

M 

M 

M2 

M2 

30,70 308,39 BOI 1 371 ,61 

24.414,80 

158,54 75,00 BOI 1 90,38 14.328,85 

335,20 10,97 BOI 1 13,22 4.431,34 

383,35 9,42 BOI 1 11 ,35 4.351,02 

120,48 8,98 BOI 1 10,82 1.303,59 

29.107,92 

253,30 40,00 BOI 1 48,20 1 12.209,06 

270,09 13,24 BOI 1 15,95 4.307,94 

553,14 10,27 BOI 1 12,38 6.847,87 

13,14 8,23 BOI 1 9,92 130,35 

13,14 7,13 BOI 1 8,59 112,87 

14,80 308,39 BOI 1 371,61 5.499,83 

208.317,15 

1.580,22 85,00 BDl 1 102,43 161 .861 ,93 

12,40 17,95 BOI 1 21 ,63 268,21 

52,84 28,40 BDl 1 34,22 1.808,18 

6,41 22,99 BOI 1 27,70 177,56 

91,14 28,97 BOI 1 34,91 3.181,70 

6,41 22,64 BOI 1 27,28 174,86 

20,55 26,63 BOI 1 32,09 659,45 

22,38 530,43 BOI 1 639,17 14.304,62 

90,26 56,98 BOI 1 68,66 6.197,25 

271 ,57 60, 15 BOI 1 72,48 19.683,39 

773,1\ 3,12 BOI 1 3,76 

126.635,38 I 

2.908.06 \ K 
. \ 

772 .4 2 .-.44.30 BOI 1 53,38 41 .231 ,78 



109~ 
MECANICOCOMBETONEIRA400L,APLICADAMANUALMENTEE 
MPANOS de ~ Sr 
OEFACHADACOMPRESENÇADEVAOS,ESPESSURADE25MM. 

~ic ....... ções 6-F 06/2014 
6-PLICAÇAO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM 
PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFICIOS DE 

1.9.3. MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. M2 565,02 2,36 BOI 1 2,84 1.604,66 
IA.F 06/2014 

1.9.4. 
IA.PLICAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, 
µ MA DEMÃO. M2 565,02 10,12 BOI 1 12,19 6.887,59 
IA.F 06/2014 
~PLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 

1.9.5. ,..,CRIUCA EM M2 565,02 11 ,28 BOI 1 13,59 7.678,62 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
PLACAEMACM3MM,INCLUSIVEESTRUTURAMETALICA-

1.9.6. FORNECIMENTO M2 351,52 
E INSTALACAO 

125,00 BOI 1 150,63 52.949,46 

REVESTIMENTOCERAMICOPARAPAREDESINTERNASCOMPL 
IA.CASTIPO 
ESMAL TADAEXTRADEDIMENSÔES33X45CMAPLICADASEMA 

1.9.7. MBIENTES M2 208,40 
PEÁREAMAIORQUE5M'NAAL TURAINTEIRADASPAREDES.AF 

46,21 BOI 1 55,68 11.603,71 

06/2014 

1.9.8. 
!PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, 
~OBRE M2 57,33 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

25,64 BOI 1 30,90 1.771 ,50 

1.10. REVESTIMENTOS EXTERNOS E PINTURAS EXTERNAS - 287.483,26 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

rOS) E STRUTURASDECONCRETODEFACHADA,COMCOLHERDEP 
1.10.1. DREIRO. M2 2.028,54 7,40 BOI 1 8,92 18.094,58 

RGAMASSATRAÇ01 :3COMPREPAROEMBETONEIRA400L.A 
F 06/2014 
EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, 
PREPARO 
MECÃNICOCOMBETONEIRA400L,APLICADAMANUALMENTEE 

1.10.2. MPANOS M2 2.028,54 35,00 BOI 1 42,18 85.563,82 
DEFACHADACOMPRESENÇADEVÃOS,ESPESSURADE35MM. 
AF 06/2014 
APLICAÇAO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM 
PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFICIOS DE 

1.10.3. MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. M2 2.028,54 2,36 BOI 1 2,84 5.761,05 
AF 06/2014 
APLICAÇAOMANUALDEPINTURACOMTINTATEXTURIZADAAC 
RIUCAEM 

1.10.4. PANOSCOMPRESENÇADEVAOSDEEDIFÍCIOSDEMÚL TIPLOS M2 2.028.54 17,44 BOI 1 21,02 42.630,91 
PAVIMENTOS, DUAS CORES. AF 06/2014 
l>LACAEMACM3MM,INCLUSIVEESTRUTURAMETALICA-

1.10.5. '"ORNECIMENTO M2 899,05 125,00 BOI 1 150,63 135.423,90 
E INSTALACAO 

1.11. REVESTIMENTO DE PISO/TETO - 229.354,85 

~OMPACTAÇAOMECANICADESOLOPARAEXECUÇAODERADI 
~R.COM 

1.1 1.1. COMPACTADORDESOLOSTIPOPLACAVIBRATÓRIA.AF _09/20 M2 619,59 0,58 BOI 1 0,70 433,71 
17 

1.11.2. CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 2 M3 12,39 93,67 BOI 1 112,87 1.398,46 

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECANICO, 
1.11.3. ESPESSURA 7 CM, M2 619,59 70,00 BOI 1 84,35 52.262,42 

COM ARMACAO EM TELA SOLDADA 
PISOINDUSTRIALDEALTARESISTENCIA,ESPESSURA8MM,IN 
CLUSO 

1.11.4. JUNTASDEDILATACAOPLASTICASEPOLIMENTOMECANIZAD M2 579,48 89,02 BOI 1 107,27 62.160,82 
) 

REVESTIMENTOCERAMICOPARAPISOCOMPLACASTIPOPOR 

BOI 1 1 
CELA NATO 

1.11 .5. DEDIMENSÔES60X60CMAPLICADAEMAMBIENTESDEÁREAM M2 40,11 82,44 99,34 3.984,53 
AIORQUE 10 M'.AF 06/2014 

1.11 .6. 
$0LEIRAEMGRANITO, LARGURA 15CM,ESPESSURA2,0CM.AF 

M 112,00 66,37 BOI 1 79,98 8.957,76 
06/2018 

PISOTATILALERTAOUDIRECIONAL,DEBORRACHA,CORVERM 

1.11 .7. ~LHA,25 
FORNECIMENTOEINSTALACAO 

X25CM,E=5MM,PARACOLA-
M2 40,93 214,20 BOI 1 258,11 10.564,44 

~ORRO EM CHAPA DRYWALL COM FURAÇAO QUADRADA, 
~OM 
IA.BSORÇÃOACÚSTICA,PLACASDEFORROEMCHAPADE1,2X2, 

1.11.8. ~M. 
!ESPESSURA MÍNIMA DE 10MM, INCLUSIVE ESTRUTURA 

M2 619,59 120,00 BOI 1 144,60 89.592,71 

DEFIXACÃO 
1.12. t.SQUADRIASNIDROS E ACESSÓRIOS - 451.423,77 

J01 -JANELAEMALUMINIO ,TIPOVEN EZIANAO, 70X1 ,40-
1.12.1. ORNECIMENTO UNIDADE 1,00 493,15 BOI 1 594,25 594,25 

E INSTALACÃO 
J02, J03, J15 A J19 - JANELA DE ALUMINIO MAXIM-AR, 
~IXAÇÃO COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO, COM 

V1 4,37 1.12.2. VIDROS - FORNECIMENTO E M2 13,58 BOI 1 451 ,12 6.126,21 
NSTALACAO ) 

J4 A J14 - PAINEL EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
169,69( 1.12.3. ESPESSURA 10MM, M' / r\ BOI 1 572,38 97.127,16 

CAIXILHOS EM ALUMINIO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

A u ~ 1 



,1 9, _u l 

P01) - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI- ,.. 
~ Br OCA (LEVE ou MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, \.! 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, .... ci"" ·ões 
1.12.4. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

UN 9,00 804,15 BOI 1 969,00 8.721,00 fECHADURACOMEXECUÇÃODOFURO-
ORNECIMENTOEINSTALACÃO 
P02)-

1.12.5. PORTAEMMADEIRADECORRER,FORNECIMENTOEINSTALAÇ 
ÃO 

M' 3,99 633,84 BOI 1 763,78 3.047,48 

(P03, P10 E P11) - PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM 

1.12.6. GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO M2 12,02 
E INSTALACÃO 

651 ,74 BOI 1 785,35 9.439,91 I• 

P04)-

1.12.7. PORTADEVIDROTEMPERAD010MM1 ,80X1 ,20ABRIR/1 FOLHA, 
INCLUSIVEACESSÓRIOS-FORNECIMENTOEINSTALACÃO M' 4,32 1.821 ,25 BOI 1 2.194,61 9.480,72 

P05) - PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM 2,00X2,50M, 2 
1.12.8. l=OLHAS, M' 15,00 3.000,00 BOI 1 3.615,00 54.225,00 

INCLUSIVE ACESSÓRIOS - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
P07) - PORTA DE CORRER 6 FOLHAS 2 FIXAS E 4 MOVEIS -

1.12.9. 5,25 X 2,50-
=ORNECIMENTO E INSTALACÃO 

UNIDADE 1,00 6.860,42 BOI 1 8.266,81 8.266,81 

P08) - PORTA DE CORRER 4 FOLHAS 2 FIXAS E 2 MOVEIS -
1.12.10. 3,90 X 2,50- UNIDADE 2,00 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
3.690,87 BOI 1 4.447,50 8.895,00 

P09) - PORTA SISTEMA CAMARAO 4 FOLHAS, ALUMINIO E 1 

1.12.11 . VIDRO 2,50 X 
4,00 - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

UNIDADE 2,00 6.800,00 BOI 1 8.194,00 16.388,00 

~LÇAPAO EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA -
1.12.12. FORNECIMENTO E M2 0,36 651 ,74 BOI 1 785,35 282,73 

INSTALAÇÃO 
PORTADECORRERAUTOMATICA4FOLHASCOMDUASFOLHAS 
MÓVEIS 

1.12.13. 
EDUASFOLHASFIXAS2,50MX3,90M,COMVIDROINCOLOR10M 
M· UNIDADE 17,00 9.700,00 BOI 1 11.688,50 198.704,50 

ORNECIMENTO E INSTALACÃO 
PORTADECORRERAUTOMATICA6FOLHASCOMQUATROFOL 
HAS 

1.12.14. 
MÓVEISEDUASFOLHASFIXAS3,90MX5,75M,COMVIDROINCOL 

UNIDADE 1,00 25.000,00 BOI 1 30.125,00 30.125,00 
DR 
10MM - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

1.13. COBERTURA E PASSARELA - 272.324,55 

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, COM 
TRAMAS DE 

1.13.1 . AÇO PARA TELHADOS TERMOACÚSTICOS - M2 1.034,47 75,00 BOI 1 90,38 93.495,40 
ORNECIMENTO E MONTAGEM 
ELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, 

1.13.2. COM ATÉ 2 M2 1.034,47 35,00 BOI 1 42,18 43.633,94 
11.GUAS INCLUSO ICAMENTO. AF 06/2016 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
OESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

1.13.3. ~ERTICAL. M 273,95 85,00 BOI 1 102,43 28.060,70 
,,_F 06/2016 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 

1.13.4. CORTE DE 25 CM, M 206,38 29,27 BOI 1 35,27 7.279,02 
NCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 06/2016 
IMPERMEABILIZAÇAO DE COBERTURA COM MANTA 

1.13.5. 1\LUMINIZADA , NAS M2 616,99 11, 18 BOI 1 13,47 8.310,86 
DUAS FACES E= 2MM - FORNECIMENTO E APLICACÃO 
MPERMEABILIZAÇAO DE SUPERFICIE COM MANTA 

/\SFÁL TICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
1.13.6. IPRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. M2 44,80 65,81 BOI 1 79,30 3.552,64 

IAF 06/2018 
PASSARELA EM CHAPA XADREZ 1/4" REMOVIVEL COM 

1.13.7. ESTRUTURA EM 
PERFIL "U" ENRIJECIDO - FORNECIMENTO E INSTALACÂO 

M2 110,64 660,00 BOI 1 795,30 87.991 ,99 

1 14. NSTALAÇÔES ELÉTRICAS - 133.247,92 

CABODECOBREFLEXIVELISOLADO, 1,5MM'.ANTI-
CHAMA0,6/1 ,0KV, PARACIRCUITOSTERMINAIS-

1.14.1. ORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. M 320,00 2,73 BOI 1 3,29 1.052,80 
/\F 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM'. ANTI-CHAMA 
P,6/1,0 KV, 

1.14.2. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 2.153,00 3,64 BOI 1 4,39 9.451,67 
NSTALACÃO. AF 1212015 
.. ABODECOBREFLEXIVELISOLAD0,4MM',ANTI-

1.14.3. 
CHAMA0,6/1,0KV,PARA CIRCUITOSTERMINAIS-
fORNECIMENTOEINSTALACÃO.AF 1212015 

M 2.144,00 5,09 BOI 1 6,13 13.142,72 

CABODECOBREFLEXIVELISOLAD0,6MM2.ANTI-

1.14.4. 
CHAMA0,6/1,0KV,PARA CIRCUITOSTERMINAIS-

ORNECIMENTOEINSTALACÃO.AF 1212015 
M 51 ,00 6,83 BOI 1 8,23 419,73 

"ABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM'. ANTI-CHAMA 
0,6/1 ,0 KV, 

1.14.5. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 35,00 10,67 BOI 1 12,86 450,10 
INSTALACÃO. AF 12/2015 

Á CABODECOBREFLEXIVELISOLAD0,16MM',ANTI-

A 1.956,00 \ 
CHAMA0,6/1 ,0KV, PARACIRCUITOSTERMINAIS-

1.14.6. FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. M 16,23 BOI 1 19,56 ~ AF 1212015 

( 

A 'ó\ 1 
~ 



CABODECOBREFLEXIVELISOLAD0,25MM2,ANTI-
d - ,.., Br CHAMA0,6/1,0KV, PARADISTRIBUIÇAO-1.14.7. 

FORNECIMENTOEINSTALAÇAO.AF 1212015 M 344,00 17,42 BOI 1 20,99 .. icl~a·~êes 
CABODECOBREFLEXIVELISOLAD0,50MM2,ANTI-

1.14.8. 
CHAMA0,6/1,0KV, PARADISTRIBUIÇÃO-
FORNECIMENTOEINSTALACÂO.AF 12/2015 M 38,00 32,56 BOI 1 39,23 1.490,74 

CABODECOBREFLEXIVELISOLAD0,95MM2,ANTI-

1.14.9. 
CHAMA0,6/1 ,0KV, PARADISTRIBUIÇÃO-

M 197,00 45,00 BOI 1 54,23 10.663,31 FORNECIMENTOEINSTALACÃO.AF 12/2015 
CABODECOBREFLEXIVELISOLAD0, 150MM',ANTI-

1.14.10. CHAMA0,6/1,0KV, PARADISTRIBUIÇAo-
M 24,00 93,23 BOI 1 112,34 2.696, 16 FORNECIMENTOEINSTALACÃOAF 12/2015 

CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM 
TAMPA 

1.14.11. PARAFUSADA, DIMENSOES 15 X 15 X 10 
ORNECIMENTO E INSTALACÃO 

CM - UNIDADE 4,00 24,91 BOI 1 30,02 120,08 

1.14.12. 

CAIXA ENTERRADA ELETRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: UN 7,00 134,14 BOI 1 161,64 1.131 ,48 
J,3X0,3X0,3 M. A F 05/2016 
~AIXA ENTERRADA ELETRICA RETANGULAR, EM 
~LVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO 

1.14.13. COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: UN 5,00 405,97 BOI 1 489,19 2.445,95 
J,6X0,6XO 6 M. AF 05/2018 
OMADAAL TADEEMBUTIR(1 MODUL0),2P+ T1 OA,INCLUINDOS 

1.14.14. UPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 57,00 34,06 BOI 1 41,04 2.339,26 

TOMADAMEDIADEEMBUTIR(1 MODUL0),2P+ T1 OA,INCLUINDO 
1.14.15. SUPORTEEPLACA-

"0RNECIMENTOEINSTALACÃO.AF 12/2015 
UN 7,00 26,01 BOI 1 31 ,34 219,38 

TOMADABAIXADEEMBUTIR(1 MODUL0),2P+ T1 OA,INCLUINDO 
1.14.16. SUPORTE UN 31 ,00 

E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
22,89 BOI 1 27,58 854,98 

TOMADAAL TADEEMBUTIR(1 MODUL0),2P+ T20A,INCLUINDOS 
1.14.17. UPORTE UN 4,00 

E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212015 
35,82 BOI 1 43,16 172,64 

TOMADAPARAPIS02P+ T20A,COMTAMPATIPOU NHA-
1.14.18. FORNECIMENTO UNIDADE 16,00 36,46 BOI 1 43,93 702,88 

E INSTALAÇÃO 
TOMADA2P+ T1 OA,250V, CONJU NTOMONTADOPARASOBREP 

1.14.19. OR4"X2" 
CAIXA+ MODULOl - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

UNIDADE 8,00 30,53 BOI 1 36,79 294,32 

1.14.20. 
OMADA 3P+T - 16A SOBREPOR - FORNECIMENTO E 

UNIDADE 5,00 48,22 BOI 1 56,11 290,55 
NSTALACÃO 

1.14.21 . 
TOMADA 3P+T 30N440V SEM PLACA - FORNECIMENTO E 

UN 3,00 53,58 BOI 1 64,56 193,68 NSTALACAO 

1.14.22. 
OMADA 3P+T - 63A SOBREPOR - FORNECIMENTO E 

UNIDADE 2,00 214.59 BOI 1 258,58 517,16 
NSTALACÃO 
NTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10N250V, INCLUINDO 

1.14.23. SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 6,00 21 ,70 BOI 1 26,15 156,90 

1.14.24. 
NTERRUPTORSIMPLES(3M0DU LOS), 1 ON250V, INCLU INDOS 
UPORTEE UN 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

1,00 46,88 BOI 1 56,49 56,49 

NTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

1.14.25. PARA SOBREPOR4"X2"(CAIXA+MODU LO)-
ORNECIMENTOEINSTALACÃO 

UNIDADE 2,00 14,73 BOI 1 17,75 35,50 

1.14.26. 
NTERRUPTOR AUTOMATICO POR PRESENÇA 127W-1200W-
- oRNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNIDADE 8,00 53,53 BOI 1 64,50 516,00 
-

1.14.27. DISPOSITIVO DE PROTEÇAO CONTRA SURTO 275V 40KA -
ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNIDADE 4,00 95,30 BOI 1 114,84 459,36 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
1.14.26. ~OA- UN 3,00 58,42 8011 70,40 211,20 

•ORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 04/2016 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

1.14.29. ~5A-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016 

UN 5,00 56,42 BOI 1 70,40 352,00 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
1.14.30. ~OA - UN 6,00 73,51 BOI 1 88,58 531,46 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 04/2016 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

1.14.31 . 25A - UN 1,00 73,51 BOI 1 66,56 66,56 
ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
1.14.32. 32A- UN 3,00 77,09 BOI 1 92,89 278,67 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

1.14.33. ~OA - UN 2,00 82,99 BOI 1 100,00 200,00 
ORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 04/2016 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 70A DIN -
1.14.34. -oRNECIMENTO E UNIDADE 2,00 126,80 BOI 1 152,79 305,58 

NSTALAÇÃO 
DISJUNTORTERMOMAGNETICOTRIPOLAREMCAIXAMOLDAD 

1.14.35. ~175A225A UN 1,00 563,36 BOI 1 678,85 678,85 r 

0 ~40V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
DISJUNTORTERMOMAGNETICOTRIPOLAREMCAIXAMOLDAD 

3.069,54 \ 1.14.36. ~300A400A UN 2.00 r 1.273,67 BOI 1 1.534,77 
600V FORNECIMENTO E INSTALACAO 

< 

1.14.37. 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA 

UN 2,0~ \ 126,82 BOI 1 152,62 305,64 ~AMERICANOl 

~ ~ 
A 1 
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60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL úr 
1.14.38. DE 20A - UN 16,00 12,46 BOI 1 15,01 :,1c240, 163es 

ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016 

1.14.39. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
IDE 25A. UN 
!FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 04/2016 

5,00 12,46 BOI 1 15,01 75,05 

[DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
1.14.40. DE 32A • 

[FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 04/2016 
UN 2,00 13,67 BOI 1 16,47 32,94 

ELETROCALHAPERRFURADAPERFILUCOMVIROLA 150X50M 

1.14.41 . 
M.CHAPA 18-3M,INCLUSIVESUPORTE-
IFORNECIMENTOEINSTALACÃO M 175,00 18,28 BDI 1 22,03 3.855,25 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA 

1.14.42. K;IRCUITOSTERMINAIS,INSTALADOEMFORRO-
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF 1212015 

M 850,00 7,50 BDI 1 9,04 7.684,00 

ELETRODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, 
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 

1.14.43. 1/2", PA RA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715) - M 15,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

5,89 BOI 1 7,10 106,50 

ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, 
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 

1.14.44. 
2", PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

15715) . 
M 50,00 7,16 BOI 1 8,63 431 ,50 

ELETRODUTORIGIDOROSCAVEL,PVC,DN60MM(2")· 
1.14.45. FORNECIMENTOE 

INSTALACÃO. AF 12/2015 
M 12,00 17,53 BDI 1 21 ,12 253,44 

ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, 
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 

1.14.46. 3", PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1571 5) . M 60,00 8,83 BDI 1 10,64 638,40 

ELETRODUTORIGIDOROSCAVEL,PVC,DN85MM(3")· 
1.14.47. FORNECIMENTOE 

INSTALACÃO. AF 12/2015 
M 12,00 29,31 BDI 1 35,32 423,84 

r ETRODUTORIGIDOROSCAVEL,PVC,DN25MM(3/4"),PARACI 
CUITOS TERMINAIS,INSTALADOEMFORRO-

1.14.48. ORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. M 63,00 8,79 BOI 1 10,59 667,17 
,..F 12/2015 

1.14.49. 
~ITALUMINOSADELEDCOM5METROS-

UNIDADE 3,00 98,38 BDI 1 118,55 355,65 ~ORNECIMENTOEINSTALACÃO 
UMINARIA PLAFON SOBREPOR REDONDO 36W 

1.14.50. ~ORNECIMENTO E 
NSTALACÃO 

UNIDADE 25,00 124,62 BOI 1 150, 17 3.754,25 

UMINARIA PLAFON SOBREPOR REDONDO 18W . 
1.14.51 . FORNECIMENTO E UNIDADE 52,00 55,81 BOI 1 67,25 3.497,00 

NSTALACÃO 
UMINARIA PLAFON SOBREPOR RETANGULAR 48W . 

1.14.52. [FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNIDADE 74,00 250,00 BOI 1 301,25 22.292,50 

UMINARIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA 
1.14.53. LED - UN 17,00 

[FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1112017 
95,99 BOI 1 115,67 1.966,39 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES 

1.14.54. TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
UN 1,00 359,10 BOI 1 432.72 432,72 TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 

NSTALACAO 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 50 DISJUNTORES 

1.14.55. 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

UN 1,00 987,32 BDI 1 1.189,72 1.189,72 TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
ÇHAPA METALICA, PARA 24 DISJUNTORES 

1.14.56. 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

UN 4,00 417,98 BOI 1 503,67 2.014,68 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
ENTRADA DE ENERGIA CONFORME PROJETO ELETRICO, 

1.14.57. NCLUSO UNIDADE 1,00 13.500,00 BOI 1 16.267,50 16.267,50 
TRANSFORMADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
MURETA DE MEDIÇAO EM ALVENARIA COM REVESTIMENTO 

1.14.58. E PINTURA, UN 1,00 1.640,91 BOI 1 1.977,30 1.977,30 
240x160x50CM COM PINGADEIRA EM GRANITO 

1.15. ... óGICA E TELEFONIA . 35.573,12 

SWITCH COMUTADOR DE REDE LOCAL GERENCIAVEL L2, 
1.15.1. 24 PORTAS UNIDADE 3,00 1.465,76 BOI 1 1.766,24 5.298,72 

RJ45 110110011000\ - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CONECTOR MACHO RJ . 45, CATEGORIA 6 . 

1.15.2. ORNECIMENTO E UNIDADE 100,00 3,84 BOI 1 4,63 463,00 
INSTALACÀO 

1.15.3. PATCH CORO, CATEGORIA 5 E, EXTENSAO DE 1,50 M UN 84,00 8,62 BOI 1 10,39 872,76 

PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA SE 
1.15.4. ORNECIMENTO E UN 6,00 430,38 BOI 1 518,61 3.111 ,66 

~ 
INSTALAÇÃO. AF 03/2018 "' 

.., 

RACK FECHADO 44U X 570MM FECHADO COM PORTAS \ LA TERIAS E 
TRASEIRACOMALETASDEVENTILAÇÃO,PORTAFRONTALCO 

1.15.5. MVISOR ACRILICO FUM~ COM PÉS NIVELADORES E TETO UNIDADE 2 2.489 16 BOI 1 2.999,44 5.998 88 

& o 
A 1 



-

PREPARADO PARA RECEBER KIT DE VENTILAÇAO COM 
POIS VENTILADORES, INCLUSO PERFIL DE MONTAGEM, 
UNIDADE DE VENTILAÇÃO COM DOIS VENTILADORES, GUIA 
DE CABOS E BANDEJA DESLIZANTE-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1.15.6. DIO 19" 1U 24 FIBRAS 

1.15.7. EXTENSÃO ÓPTICA DUPLEX MULTI MODE se 2,5MT 

1.15.8. CAIXA DE EMENDA ÓPTICA 12 FIBRAS 

CAIXA DE TOMADA COM TAMPA.PARA PISO, EM AÇO 
1.15.9. ESCOVADO 

120X120MM 3 SAIDAS 
1.15.10. TOMADA COM SUPORTE COM 2 MOOULOS RJ45 

CABO DE FIBRA OTICA SC-SC MONOMODO -
1.15.11 . FORNECIMENTO E 

NSTALACÃO 

1.15.12. CABO DE PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 5E 

ÇAIXAOEPASSAGEMN2,DEEMBUTIR,PADRAOTELEBRAS,DIM 
1.15.13. ENSOES 

20 X 20 X 12 CM, EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO 

1 15 14 JOMADA RJ, COM PLACA BRANCA 2X4", PARA 2 MOOULOS -
. . . l=ORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 03/2018 

ELETROCALHAPERRFU RADAPERFI LUCOMVIROLA 150X50M 

115 15 M,CHAPA 18-3M,INCLUSIVESUPORTE-
. . . l=ORNECIMENTOEINSTALACÃO 

LETROOUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOSTERMINAIS,INSTALADOEMFORR0-

1.15.16. 'i=ORNECIMENTOE 
INSTALACÃO. AF 12/2015 

1.16. ~POA 
CABODECOBRENUMEIOOUR050MM2-

1·16· 1 · l=ORNECIMENTOEINSTALACAO 
BARRA CHATA DE ALUMINIO 7/8" X 1/8" X 3,0M -

1.16.2. ORNECIMENTO E 
NSTALACÃO 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA CABO 

1.16.3. 50MM2 -
-oRNECIMENTO E INSTALACAO 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA -

1.16.4. l=ORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2017 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS 

UNIDADE 2,00 377,20 BDI 1 454,53 

UNIDADE 24,00 65,50 BDI 1 78,93 

UNIDADE 2,00 162,67 BDl 1 196,02 

UNIDADE 14,00 332,79 BDI 1 401,01 

UNIDADE 18,00 48,84 Bo11 58,8e 

M 13,00 56,80 BDl 1 68,44 

M 3.100,00 1,02 BDI 1 1,23 

UN 4,00 35,51 BDl 1 42,79 

UNIDADE 36,00 27,03 BDI 1 32,57 

M 128,00 18.28 BDI 1 22,03 

M 100,00 9,07 BDI 1 10,93 

M 240,00 27,20 BDI 1 32,78 

UNID 42,00 64,13 BOI 1 77,28 
1 

UN 42,00 22,27 BOI 1 26,84 

UN 14,00 39,63 BDl 1 47,75 

M 10,00 12,94 BDI 1 15,59 

109! 

de 1' '· Br 
Lici ações 

909,06 

1.894,32 

392,04 

5.614,14 

1.059,30 

889,72 

3.813,00 

171 ,16 

1.172,52 

2.819,84 

1.093,00 

13.991,08 

7.867,20 

3.245,76 

1.127,28 

668,50 

155,90 1.16.5. TERMINAIS,INSTALAOOEMPAREDE­
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. AF 12/2015 
'CAIXA RETANGULAR 4" X "'"2 .. '""A""'L'-.;,T;--A-'(C:2'-=.o"'"o""M,,_,,.D..,,O....,P""'1=so= ),.-, -=p""'v=c-. -1-----1-----1-----l---i----+-- ---- I 

1.16.6. NSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
~AIXADEEQ U IPOTENCIALIZAÇA0400X400X 150MM, BARRAME 

1.16.7. NTOPARA 
h1 TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

1.17. NSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS-ÁGUA FRIA 

COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
NSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, AGUA FRIA, 
DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL,SUB-

1.17.1. RAMAL,RAMALDEOISTRIBUIÇÃOOUPRUMADA),INCLUSIVE 
CONEXÕES CORTESEFIXACÕES,PARAPRÉDIOS.AF 10/2015 
COMPOSIÇAOREPRESENTATIVA)DOSERVIÇODEINSTALAÇ 
~OTUBOS 

DEPVC,SOLDÁVEL,AGUAFRlA,ON32MM(INSTALADOEMRAMA 
,SUB-

1 .1?.2 . RAMAL,RAMALDEDISTRIBUIÇÀOOUPRUMADA),INCLUSIVEC 
ONEXÔES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS.AF 10/2015 
COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
NSTALAÇÀO DE TUBOS OE PVC, SOLDÁVEL, AGUA FRIA, 
0N 40 MM (INSTALADO EM 

1.17.3. PRUMADA),INCLUSIVECONEXÔES,CORTESEFIXAÇÕES,PAR 
~PRÉDIOS. 
IAF 10/2015 
COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
NSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, 
~ W ~ ~~LAOO ~ 

1.17.4. PRUMAOA),INCLUSIVECONEXÔES,CORTESEFIXAÇÔES,PAR 
1\PRÉDIOS. 
AF 10/2015 
COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, AGUA FRIA, 
DN 60 MM (INSTALADO EM 

1.17 .5. PRUMADA),INCLUSIVECONEXÕES,CORTESEFIXAÇÕES,PAR 
~PRÉDIOS. 
lilF 10/2015 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
NSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 75 MM (INSTALADO EM RAMAL OE ENCAMINHAMENTO, 

1.17.6. ~U CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTE E FIXAÇÕES PARA PRIÕDIOS. AF 10/2015 
CAIXA D"AGUA EM POLIETILENO, 3000 LITROS, COM 1·17·7· ACESSÓRIOS-

UN 14,00 24,13 BDI 1 29,08 407,12 

UNIDADE 1,00 430,97 BDI 1 519,32 519,32 

13.082,46 

M 109,11 36,92 BDl 1 44,49 4.854,30 

M 10,00 22,71 BDl 1 27,37 273,70 

M 26,43 23, 16 BDI 1 27,91 737,66 

M 23,31 30,31 BDI 1 36,52 851 ,28 

M 9, 1 O 55,43 BOI 1 66, 79 607,79 

M 25,78 29.96 BDI 1 36,10 
A 

UNIDADE j.o\ 1.729,44 BDI 1 2.083,98 4.167.96 L ~ 



- oRNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
..l- T"' , _ ... o.,.. 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇAO DE AGUA - ENTRADA - -- -

PRINCIPAL, EM AÇO .Ll.!.C. ,.ões 
1.17.8. GALVANIZADO DN 32 (1 Y.) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00 410,65 BDI 1 494,83 494,83 

EXCLUSIVE HIDRÔMETRO\. AF 11/2016 
HIDROMETRO DN 25 ('/. ), 5,0 M'/H FORNECIMENTO E 

1.17.9. INSTALAÇÃO. UN 1,00 136,33 BDI 1 164,28 164,28 
~F 1112016 

1.18. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - ESGOTO - 15.284,58 
COMPOSIÇAOREPRESENTATIVA)DOSERVIÇODEINSTALAÇ 

MDETUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
~O MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

1.18.1 . DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE M 21 ,23 48,52 BDI 1 58,47 1.241 ,32 
CONEXÕES. CORTESEFIXACÔES,PARAPRÉDIOS.AF 10/2015 
COMPOSIÇAOREPRESENTATIVA)DOSERVIÇODEINSTALAÇ 
~OOETUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
pO MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

1.18.2. DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE M 96,53 68,23 BOI 1 82,22 7.936,70 
CONEXÔES.CORTESEFIXACÔESPARA,PRÉDIOS.AF 10/2015 
COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. 
uso PVC, 

SÉRIEN,ESGOTOPREDIAL,DN75MM,(INST.EMRAMALDEDESC 
rGA, RAMAL OE ESG. SANITÁRIO, PRUMAOA OE ESG 

ANITÁRIO OU 
M 3,53 29.50 BOI 1 1·1

8
·3· ENTILAÇÃO),INCL.CONEXÔES,CORTESEFIXAÇÔES.P/PRÉD 35,55 125,49 

OS. 
nF 10/2015 
COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. 

-
uso PVC, 

$ ÉRIEN, ESGOTOPREDIAL, 1 OOMM(INST. RAMALDESCARGA, R 
iA.MALDE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO 

1.18.4. ou SUB-COLETOR M 57,60 50,97 BOI 1 61,42 3.537,79 
16.ÉREO),INCL.CONEXÔESECORTES,FIXAÇÔES,P/PRÉDIOS.A 
f: 10/2015 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, 

1.18.5. FORNECIDAEINSTALADAEMRAMALDEDESCARGAOUEMRAM UN 5,00 26,19 BOI 1 31,56 157,80 ALDE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 1212014 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 250 X 230 X 75 MM, JUNTA 
:LASTICA, 

1.18.6. 
ORNECIDAEINSTALADAEMRAMALDEDESCARGAOUEMRAM 

UNIDADE 1,00 93,12 BOI 1 112,21 112,21 ALDE 
SGOTO SANITÁRIO. 

JAIXA DE INSPEÇAO EM CONCRETO PRt-MOLDADO 
1.18.7. 60X60CM COM UNIDADE 9,00 188,69 BDI 1 227,37 2.046,33 

AMPA H= vAR - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
~AIXADEGORDURASIMPLES,CIRCULAR,EMCONCRETOPRE-

OLDADO, 
1.18.8. IÁMETROINTERN0=0,4M,AL TURAINTERNA=0,4M.AF _05/201 UN 2,00 52,67 BDI 1 63,47 126,94 

8 

1.19. NSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS -ÁGUA PLUVIAL - 42.966,88 

COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
NSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, 

ON 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
1.19.1. PU CONDUTORES VERTICAISd, INCLUSIVE CONEXÕES. M 173,10 46,99 BDI 1 56,62 9.800,92 

CORTES E FIXACÔES PARA PR DIOS. AF 10/2015 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE 
1NSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 150 MM (INSTALADO EM 

1.19.2. CONDUTORESVERTICAIS),INCLUSIVECONEXÔES,CORTESE M 78,74 57,75 BOI 1 69,59 5.479,52 
FIXAÇÕES. 
PARA PRtDIOS. AF 10/2015 
CAIXA DE PASSAGEM COM GRELHA 60X60 H=VAR PARA 

1.19.3. DRENAGEM UNIDADE 20,00 700,74 BDI 1 844,39 16.887,80 
PLUVIAL 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 
PLUVIAIS, 

1.19.4. DIÂMETRODE200MM,JUNTARiGIDA,INSTALADOEMLOCALCO M 77,45 56,35 BOI 1 67,90 5.258,86 
MBAIXO NiVELDEINTERFER!õNCIAS-

ORNECIMENTOEASSENTAMENTO. 
USO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 

1.19.5. 

PLUVIAIS, 
OIÃMETRODE400MM,JUNTARiGIDA,INSTALADOEMLOCALCO 
MBAIXO NÍVELDEINTERFER!õNCIAS- M 54,20 84,82 BDI 1 102,21 5.539,78 
FORNECIMENTOEASSENTAMENTO. 
iA.F 12/2015 

1.20. ~OUÇAS. META IS E ACESSÓRIOS - 28.248,89 

CUBADEEMBUTIRDEAÇOINOXIDAVELMEDIA,INCLUSOVALVU 
LA TIPO 

1.20.1. iA.MERICANAEMMETALCROMADOESIFÃOFLEXIVELEMPVC- UN 2,00 193,28 BOI 1 232,90 465,80 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2013 l 

ri CUBADEEMBUTIRREDONDAEMLOUÇABRANCAOUEQUIVALE \ 1.20.2. NTEPARA LAVATÓRIO,INCLUSOSIFÃOEFLEXIVEL- UNIDADE 2,00 182,87 BOI 1 220,36 440,72 
ORNECIMENTOEINSTALACÃO 

1.20.3. 
vASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA UN 1,o/\ 400,52 BOI 1 462,63 482,63 
BRANCA -

j 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA /oo \ 1 
1.20.4. BRANCA UN 197 06 BDI 1 237,46 1.662,22 \ 

A <! 1 



NCLUSOCONJUNTODELIGAÇAOPARABACIASANITARIAAJUS 
TÁVEL- ~ Bi. 

ORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 10/2016 'Jic"" ... a.,,ões 
1.20.5. VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD 

UN 2,00 696,82 BOI 1 839,67 1.679,34 ISEM FURO 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
[EQUIVALENTE,INCLUSOVÁLVULAESIFÃOTIPOGARRAFAEMM 

1.20.6. ETAL 
CROMADO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212013 

UN 9,00 246,60 BOI 1 297,15 2.674,35 

LAVATORIOLOUÇABRANCASUSPENS0,29,5X39CMOUEQUIV 

1.20.7. ALENTE, PADRÀOPOPULAR-
UN 2,00 119,83 BOI 1 144,40 288,80 l=ORNECIMENTOEINSTALACÃO.AF 1212013 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM 
PERTENCES, COM VÁLVULA DE DESCARGA EM METAL 
CROMADO, COM REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM 

1.20.8. CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E UNIDADE 2,00 645,28 BOI 1 777,56 1.555, 12 
CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E 
NSTALACAO 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 

-

EQU !VALENTE, 
INCLUSOSIFÀOFLEXÍVELEMPVC,VÁLVULAMETÁLICAETORN 

1.20.9. EIRADE METALCROMADOPADRÀOMÉDIO- UN 
l=ORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 

1,00 738,86 BOI 1 890,33 890,33 

!l.F 12/2013 
ORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO 

1.20.10. TEMPORIZADA UNIDADE 13,00 122,43 BOI 1 147,53 1.917,89 
PRESSAO BICA BAIXA 
TORNEIRACROMADA TUBOMOVEL, D EM ESA, 1 /2"0U3/4" ,PARA 

1.20.11 . 
PIADE COZINHA,PADRÀOAL TO-

UN 2,00 76,94 BOI 1 92,71 185,42 
FORNECIMENTOEINSTALACÃO.AF 1212013 
TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE 1/2 

1.20.12. ' ou 3/4 " -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

UNIDADE 2,00 46,86 BOI 1 56,47 112,94 

VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/2 " 
~GABAMENTO 1

·
2º·13

· ETALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 9,00 206,28 BOI 1 248,57 2.237,13 

AF 01/2019 

1 20 14 
PORTAPAPEL TOALHAINTER~OLHADO-

. . . FORNECIMENTOEINSTALACAO UNIDADE 11,00 44,88 BOI 1 54,08 594,88 

1.20.15. PORTA PAPEL ROLÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNIDADE 10,00 45,09 BOI 1 54,33 543,30 
SABONETEIRAPLASTICA TIPODISPENSERPARASABONETELI 

1.20.16. 
~U IDOCOM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. UN 11,00 50,48 BOI 1 60,83 669,13 

16.F 10/2016 

1.20.17. 
l3ARRA DE APOIO RETA 80CM - FORNECIMENTO E 

UNIDADE 4,00 142,97 BOI 1 172,28 689,12 NSTALACÃO 

1.20.18. BARRA DE APOIO RETA 70CM - FORNECIMENTO E 
UNIDADE 2,00 133,68 BOI 1 161,08 322,16 NSTALACÃO 

1.20.19. 
BARRA DE APOIO RETA 40CM - FORNECIMENTO E 

UNIDADE 4,00 50,13 BOI 1 60,41 241 ,64 NSTALACÃO 
BANCADAEMGRANITOCINZAANDORINHAPARAPIASELAVAT 

1.20.20. 
ÓRIOS, INCLUSIVESAIAERODOPIA-

M2 15,88 470,35 BOI 1 566,77 9.000,31 FORNECIMENTOEINSTALACÃO 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 3/4", 
COM 

1.20.21 . ACABAMENTOECANOPLACROMADOS.FORNECIDOEINSTALA UN 8,00 
DOEM RAMAL DE ÁGUA.AF 1212014 

54,36 BOI 1 65,50 524,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 1 112 , 
COM 
ACABAMENTOECANOPLACROMADOS,INSTALADOEMRESER 

1.20.22. VAÇÃODE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO UN 2,00 109,85 BOI 1 132,37 264,74 

E INSTALACÃO.AF 06/2016 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL. 2, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 

1.20.23. QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO UN 2,00 101 ,45 BOI 1 122,25 244,50 
l=ORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 06/2016 
~EGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 1, 
NSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 

1.20.24. OUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO UN 2,00 60,64 BOI 1 73,07 146,14 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 06/2016 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 2112, 
1NSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 

1.20.25. ~UE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO UN 2,00 172,73 BOI 1 208,14 416,28 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

1.21 . PREVENÇÃO DE INCt:NDIO - 9.017,92 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
NCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, ·20 X 20· CM, 

1.21 .1. EM PVC '2' MM ANTI- CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E UN 6,00 21,81 BOI 1 26,28 157,68 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
NCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE,RETANGULAR,•20X40'CM,EMPVC•2•M 

720,29 \ 1.21 .2. MANTI- UN 17,00 35,16 BOI 1 42,37 
CHAMAS(SIMBOLOS,CORESEPICTOGRAMASCONFORMENB 
R13434l 

1.21 .3. EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 4,00 140,08 BOI 1 168,80 675,20 / ') 

1.21.4. 
EXTINTOR INCENDIO AGUA-PRESSURIZADA 10L INCL 

UN 2,00( \ 152,48 BOI 1 183,74 367,48 ( SUPORTE PAREDE 

A â 1 



CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO 
- -

LUMINARIA DE EMERGENCIA - FORNECIMENTO E '·"· 
1.21.5. NSTALAÇÃO. UN 15,00 

l\F 11/2017 
35,99 BOI 1 43,37 Lic s5o.~sies 

1.21.6. 3ARRA ANTIPANICO SIMPLES. PARA PORTA DE VIDRO, COR 
UN 2,00 560,45 BOI 1 675,34 1.350,66 CINZA 

1.21.7. BARRA ANTIPANICO DUPLA, PARA PORTA DE VIDRO, COR 
PAR 3,00 1.096,16 BOI 1 1.323,26 3.969,64 CINZA 

ESCADA TIPO MARINHEIRO EM TUBO ACO GALVANIZADO 1 
1.21 .6. 1/2" 5 M 3,55 263,27 BOI 1 317,24 1.126,20 

DEGRAUS 

1.22. INSTALAÇÕES PARA AR CONDICIONADO - 226.870,61 
TUBOEMCOBREFLEXIVEL,DN1/4",COMISOLAMENTO,INSTAL 
A.DOEM 

1.22.1 . 
RAMALDEALIMENTAÇÃODEARCONDICIONADOCOMCONDEN 

M 20,00 17,90 BOI 1 21 ,57 431 ,40 SADORA CENTRAL FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO.AF 12/2015 
TUBOEMCOBREFLEXIVEL,DN1/2",COMISOLAMENTO,INSTAL 
A.DOEM 

1.22.2. RAMALDEALIMENTAÇÃODEARCONDICIONADOCOMCONDEN 
M 20,00 36, 11 BOI 1 45,92 916,40 

SADORA CENTRAL FORNECIMENTO E 
NSTALACÃO.AF 12/2015 
TUBODECOBRERIGID01"COMISOLAMENTOTERMICOEMBOR 
RACHA ELASTÔMERA EXTRUSADA PRETA ANTI-CHAMA 

1.22.3. CLASSE "M" A SER INSTALADOEMRAMALESUB- M 25,00 120,00 BOI 1 144,6C 3.615,00 
RAMALDEREDEDEARCONDICIONADO-
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
TUBOEMCOBREFLEXIVEL,DN3/6",COMISOLAMENTO,INSTAL 
A.DOEM 

1.22.4. 
RAMALDEALIMENTAÇÃODEARCONDICIONADOCOMCONDEN 

M 25,00 30,71 BOI 1 37,01 925,25 
SADORA CENTRAL FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO.AF 12/2015 
TUBODECOBRERIGID05/6"COMISOLAMENTOTERMICOEMBO 
RRACHA ELASTÓMERA EXTRUSADA PRETA ANTI-CHAMA 

1 22 5 
CLASSE "M" A SER INSTALADOEMRAMALESUB-

. . . RAMALDEREDEDEARCONDICIONADO-
M 20,00 59,77 BOI 1 72,02 1.440,40 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
TUBO DE COBRE RIGIDO 1 5/6" COM ISOLAMENTO TERMICO 
EM BORRACHAELASTÓMERAEXTRUSADAPRETAANTI-

1.22.6. 
CHAMACLASSE"M"A SERINSTALADOEMRAMALESUB-

M 20,00 200,00 BOI 1 241 ,00 4.620,00 
~MALDEREDEDEAR 
:;ONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
l=IXAÇAODETUBOSHORIZONTAISDEPVC,CPVCOUCOBREDIA 

1.22.7. 
METROS 
MENORESOUIGUAISA40MMCOMABRAÇADEIRAMETÁLICAFL 
iEXiVEL 18 MM FIXADA DIRETAMENTE NALAJE. AF 05/2015 

M 110,00 6,34 BOI 1 7,64 640,40 

~IXAÇAODETUBOSHORIZONTAISDEPVC,CPVCOUCOBREDIA 

METROS 
MAIORESQUE40MMEMENORESOUIGUAISA75MMCOMABRAÇ 

1.22.6. M EIRA 
METÁLICAFLEXÍVEL 16MM,FIXADADIRETAMENTENALAJE.AF _ 

M 20,00 5,19 BOI 1 6,25 125,00 

05/2015 
DIFUSOR QUADRADO T5 - 1 VIA EM ALUMINIO COM 

1.22.9. REGISTRO DE UNIDADE 2,00 145,02 BOI 1 174,75 349,50 
CONTROLE DE VAZÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DIFUSOR QUADRADO T5 - 4 VIAS EM ALUMINIO COM 

1.22.10. REGISTRO DE 
~ONTROLE DE VAZÃO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

UNIDADE 2,00 150,36 BOI 1 161 ,21 362,42 

JIFUSOR RETANGULAR TAMANHO 16"X15" (3 VIAS) EM 

1.22.11 . ALUMÍNIO COM REGISTRO DE CONTROLE DE VAZÃO - UNIDADE 24,00 170,00 BOI 1 204,65 4.916,40 
ORNECIMENTO E INSTALACÃO 

3RELHARETORNOALETAFIXAEMALUMINI0900X500MMCOM 
1.22.12. REGISTRO UNIDADE 10,00 200,00 BOI 1 241 ,00 2.410,00 

~ONTROLE DE VAZÃO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
.,RELHARETORNOALETAFIXAEMALUMINl0900X600MMCOM 

1.22.13. REGISTRO UNIDADE 1,00 316,37 BOI 1 361 .23 381 ,'3 
CONTROLE DE VAZÃO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

1.22.14. f/ENEZIANA EXTERNA 300X200MM COM TELA ANTI-INSETO UNIDADE 3,00 55,59 BOI 1 66,99 200,97 

~ENEZIANA EXTERNA 600X600MM COMPLETA COM FILTRO 
1.22.15. ~4 E TELA UNIDADE 3,00 401 ,12 BOI 1 463,35 1.450,05 

ANTI-INSETO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
VENEZIANA EXTERNA EM ALUMINIO COM TELA ANTI-

1.22.16. ' NSETO-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 4,20 550,00 BOI 1 662,75 2.763,55 

[DAMPER CONTROLE DE VAZAO MECANICO - RENOVAÇAO 
1.22.17. DEAR- UNIDADE 2,00 240,30 BOI 1 269,56 579,12 

ORNECIMENTO E INSTALACÃO 
DAMPER CONTROLE DE VAZÃO MOTORIZADO COM 

1.22.16. SENSOR DE C02 - UNIDADE 2,00 1.194,39 BOI 1 1.439,24 2.676,46 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
BOCA REDONDA DE AR DIAMETRO 150MM EM PLASTICO, 
COM MIOLO 

1.22.19. REGULÁVEL PARA CONTROLE DE VAZÃO - FORNECIMENTO UNIDADE 14,00 33,06 BOI 1 39,66 556,04 l 

t E INSTALAÇÃO 
DUTORIGIDOEMAÇOGAL VANIZAD0#22-TIPOTDC-

1.22.20. "'0RNECIMENTOE KG 1.405,50 12,00 BOI 1 14,46 20.323,53 
NSTALACÃO 

1.22.21 . 
DUTORIGIDOEMAÇOGALVANIZAD0#24-TIPOTDC-
l=ORNECIMENTOE 

KG 2.499,20 18,00 BOI 1 21 ,69 54.207,65 

ô 
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NSTALAÇAO 

T)v 

1 22 22 
SOLAMENTOTERMICOTIPOMANTAFIBRADEVIDR038MMREF --

.. . RCADA M2 780,90 15,00 BDI 1 18,08 .. d ,'l 1 ts1€!7es 
; ERFILAOO DE SEÇAO 38X76 MM PARA SUPORTE DE DUTO 

1.22.23. M CHAPA M2 219,61 21 ,10 BDI 1 25,43 5.584,68 
K3ALVANIZADA BITOLA 22. AF 07/2017 
PERFILADO DE SEÇAO 38X76 MM PARA SUPORTE DE DUTO 

1.22.24. EM CHAPA M2 480,62 25,00 BOI 1 30, 1 ~ 14.481,08 
GALVANIZADA BITOLA 24. AF 07/2017 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 150 MM (INSTALADO EM 

1.22.25. CONDUTORESVERTICAIS),INCLUSIVECONEXÔES,CORTESE M 36,00 57,75 BDI 1 69,59 2.505,24 
"IXAÇÔES, 
PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 
DUTO FLEXIVEL DIAMETRO 150MM EM ALUMINIO 

1.22.26. REFORÇADO -
ORNECIMENTO E INSTALACÃO 

M 28,00 22,08 BDI 1 26,61 745,08 

l=IXAÇAODETUBOSHORIZONTAISDEPVC,CPVCOUCOBREOIA 
METROS 

1.22.27. 
MAIORESQUE75MMCOMABRAÇADEIRAMETÁLICAFLEXÍVEL 1 

M 64,00 6,02 BDI 1 7,25 464,00 
8MM, 
FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF 05/2015 
SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCELULA, FIXAÇAO EM 

1.22.28. PAREDE - UN 6,00 47,84 BOI 1 57,65 345,90 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2017 
TUBO,PVC,SOLDAVEL,DN25MM,INCLUSIVECONEXOES,INST 
ALADO EM 

1.22.29. PR EN O DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E M 18,50 14,08 BDI 1 16,97 313.95 
NSTALACÃO. AF 12/2014 
~MORTECEDOR TIPO BORRACHA RESISTENTE PARA 

1.22.30. ;:;ENTRAL E 
uONDENSADORAS - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

UNIDADE 32,00 25,06 BDI 1 30,20 966,40 

CENTRAL SPLITAO 5 TR, FRIO, COMPRESSOR FIXO, 
1.22.31. CONTROLE FIXO, UNIDADE 3,00 8.000,00 BOI 2 8.936,00 26.808,00 

'20V - FORNECIMENTO E INSTALACÀO 
..,ENTRAL SPLITAO 15 TR, FRIO, COMPRESSOR FIXO, 

1.22.32. CONTROLE FIXO, UNIDADE 2,00 18.000,00 BDI 2 20.106,00 40.212,00 
'20V - FORNECIMENTO E INSTALACÀO 
:lPLIT Hl-WALL 9.000 BTU/H, COMPRESSOR INVERTER. 

1.22.33. QUENTE E FRIO, 
~ONTROLE SEM FIO, 220V- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNIDADE 2,00 1.757,03 BOI 2 1.962,60 3.925,20 

SPUT Hl-WALL 18.000 BTU/H, COMPRESSOR INVERTER, 
1.22.34. QUENTE E FRIO, UNIDADE 1,00 3.441 ,98 BDI 2 3.844,69 3.844,69 

CONTROLE SEM FIO 220V - FORNECIMENTO E INSTALACÀO 
EXAUSTOR OE AR MODELO "IN-LINE" 200M3/H FABRICAÇAO 
SERIADA. ACIONAMENTO POR SENSOR DE PRESENÇA COM 

1.22.35. TIMER REGULÁVEL - UNIDADE 1,00 405,31 BOI 1 488,40 488,40 
ORNECIMENTO E INSTALACÃO 

EXAUSTOR DE AR MODELO " IN-UNE" 600M3/H FABRICAÇAO 

1.22.36. 
SERIADA. ACIONAMENTO POR SENSOR DE PRESENÇA COM 
iTIMER REGULÁVEL. 

UNIDADE 2,00 847,84 BDI 1 1.021 ,65 2.043,30 

ESTRUTURA METALICA EM AÇO ESTRUTURAL PARA 
1.22.37. SUPORTE DE 2 UNIDADE 1,00 6.230,07 BOI 1 7.507,23 7.507,23 

CONDESADORAS 15 TR E 3 CONDENSADORAS 5 TR 
1.23. PÁTIO INTERNO - 11.284,81 

1.23.1. PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF _05/2018 M2 128,95 6,64 BOI 1 8,00 1.031,60 

13UIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, (30 X 15) 
1.23.2. CM (H X L)- M 44,96 24,60 BOI 1 29,64 1.332,61 

NCLUSIVE ASSENTAMENTO 
t:XECUÇAO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
!BLOCO 

1 .2 3 .3 . RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 M2 130,00 56,95 BDI 1 68,62 8.920,60 
CM. AF_.,1 2/2015 

1.24. SERVIÇOS FINAIS - 4.734,59 

1.24.1. IMPEZA FINAL DE OBRA M2 837,98 4,69 BDI 1 5,65 4.734,59 

., 



PREFEITURA DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PAJWIÁ GABINETE DO PREFEITO 

Contrato nº 82/2019-GP. 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Que entre si celebram, o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 27 1, Centro, em Pato Branco - PR, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Sr. Augustinflo Zuccfli, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-
20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 361, Bairro La Salle CEP 85.505-250, em Pato Branco - PR, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE, DELTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOilILIARIO URBANO EIRELl EPP, 
pessoa jurídica ele direito privado, CNP J nº 13.885.475/000 1-54, com sede na Rua João Chames, nº 13 1 - Distrito Industrial, 
CEP 15895-000, Caixa Postal nº 25, em Cedral/SP, Telefone ( 17) 9 9106 2204 / ( 17) 3033 8763 , Email 
deltalicitacao@gmail.com, neste ato representada por Bruna Aliue Za11fooli11, po11adora do RG 47 .923.073-0, CPF 
395.067.078-55, domiciliada Cedral/SP, denominada CONTRATADA, tendo ce110 e ajustado a execução dos serviços, 
adiante especificado, cuja licitação foi promovida através cio Edil ai de Concorrência nº 01/2019, Processo nº 39/2019, que 
independente da sua transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alte rações, do Código Civil e do Código cio Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CL;ÍUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente conh·ato a fabricação e instalação ele pontos de ônibus no Municipio de Pato Branco- PR, o q ual 
faz referência a Concessão de Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Pato Branco, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, conforme 
descrição dos itens abaixo, planilha de serviços, memoriais descritivos, projetos, cronograma e demais anexos deste conh·ato 
e edital. 

LOTE 02: PONTO DE ÔNIBUS DO TIPO 1 VV 
Lote Item Qtde Und Descrição Valor Unit. Valor Total 

Ponto de ônibus tipo 1 VV - (4,24m x 1,90m) em 
2 1 27 Ob estrutura metálica com vidro temperado, incluindo a 12.786,08 345.224,16 

retirada de um ponto ex istente e instalação do novo. 
Ponto ele Onibus tipo IVV - {4,24m x J,90m) em 

2 2 30 Ob estrutura metálica com vidro temperado com 12.538,02 376. 140,60 
instalação. 

CLIÍUSULA SEGUNDA - LOCAL 
A execução dos serviços terá como ponto de referência: 

LOTE 02: PONTO DE ÔN.IBUS TIPO lVV 
ITEM OI: PONTO DE ÔNIBUS TIPO IVV (COM RETIRADA DE UM PONTO EXISTENTE) 

UNIDADE EN DEREÇO QUADRA 
EM FRENTE COORDENADA / COORDENADA / 

DO LOTE LATITUDE (º) LONGITUDE(º) 

1 RUA URUGUAIANA 274 23 -26,251377 -52,676640 

2 RUA ITACOLOMI 825 1 -26,238235 -52,691800 

3 BR - 158 / MARGINAL 869 13 -26,239025 -52,693073 

4 BR - 158 / MARGINAL / 877 1 -26,239492 -52,694878 
BELA VISTA 

5 RUA ITACOLOMI 1249 E 1039 3 -26,235828 -52,685700 

6 RUA ITACOLOMI 358 14 -26,237398 -52,688960 

7 RUA ITACOLOMI 416 2 -26,237331 -52,688630 

8 RUA ITACOLOMI 57 3 -26,2305 15 -52,674618 

9 RUA ITACOLOMI 350 2 -26,23 1768 -52,677220 

10 RUA ITACOLOMI 488 1 -26,233484 -52,680786 

11 RUAXINGU 352 17 -26,23770 1 -52,686000 

12 RUA XINGU 706 2 -26,23ft 768 -52,679980 

Rua Ca ramu ru, 2 71 • 855 01-064 • Pato Branco ,.p;;; ~ 1de9 

Aprovado o Teor Jurídico 
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PREFEITURA DE 

PATO BRANCO 
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ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

13 RUA XINGU 783 2 -26,236362 -52,683292 

14 RUAXINGU 43 7 -26,231548 -52,673310 

15 RUA XINGU 89 22 -26,232285 -52,674854 

16 RUA XINGU 145 4 -26,233507 -52,677357 

17 RUA Al'ONSO PENA 358 17 -26,237589 -52,689636 

18 RUA XAVANTES 61 24 -26,233 160 -52,673940 

19 RUA ITABIRA 768 1 -26,23 1594 -52,686417 

20 RUA CAETANO 464 14 -26,230215 -52,685040 
MUNHOZ DA ROCHA 

2 1 RUA JACIRETÃ 6 4 -26,224709 -52,670560 

22 RUA CARAMURU 3 1 5 -26,223661 -52,675686 

23 RUA CARAMURU 141 1 -26,22 1730 -52,677242 

24 RUA CARAM URU 159 11 -26,2 18697 -52,680134 

25 AVENIDA BRASIL 799 6 -26,22 1497 -52,680190 

26 
BR - 158 / MARGINAL/ 

829 11 BAIRRO VILA 
-26,220816 -52,694878 

ESPERANÇA 

27 RUA NEREU RAMOS 452 1 -26,2 18222 -52,680730 

ITEM 02: PONTO DE ÕNIOUS TIPO JVV 

UNIDADE ENDEREÇO QUADRA 
EM FRENTE COORDENADA/ COORDENADA I 

DO LOTE LATITUDE(º) LONGITUDE(º) 

1 RUA URUGUAIANA 272 12 -26,25 1362 -52,676514 

2 RUA TOCANTINS 174 17 -26,242928 -52,673023 

RUA FERNANDO 266 1 -26,242 188 -52,669050 
3 FERRA RI 

RUA FERNANDO 485 7 -26,242088 -52,668762 
4 l'ERRARI 

5 RUA TOCANTINS 178 8 -26,239388 -52,67 1093 

6 RUA TOCANTINS 70 1 -26,231330 -52,670948 

7 RUA TOCANTINS 27 14 -26,231503 -52,670850 

8 RUA TOCANTINS 20 3 -26,225103 -52,670048 

9 RUA TOCANTINS 1008 1 -26,2 11 378 -52,670776 

10 RUA TOCANTINS 1624 MATR 13.677 -26, 197730 -52,671062 

ENTRE 757 E 
CH-24-B -26,238130 -52,691795 

11 RUA ITACOLOMI 103 1 

12 RUA TOCANTINS 56 4 -26,234406 -52,670826 

13 RUA TOCANTINS 184 3 -26,234604 -52,670770 

14 RUA ARARIBOIA 28 1 -26,229120 -52,670170 

15 RUA ARARIBOIA 187 1 -26,229605 -52,666970 

16 RUA ARARIBOIA 233 24 -26,230420 -52,663860 

17 RUA ARARIBOIA 1105 5 -26,231089 -52,661507 

18 RUA ARARIBOIA 583 2 -26,230942 -52,658310 

19 RUA GOAINAZES 26 10 -26,22898 l -52,669480 

( 

~ 
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20 RUA GOAINAZES 20 7 -26,225637 -52,669106 

2 1 RUA ITABIRA 44 22 -26,224040 -52,668655 

22 RUA IGUAÇU 9 5 -26,226900 -52,672570 

23 RUA GUARAN I 3 7 -26,225924 -52,672993 

24 RUA GUARANI 133 3 -26,22 1855 -52,675327 

25 RUA GUARANI 144 10 -26,220076 -52,676990 

26 AVENIDA BRASIL 79 1 1 -26,221624 -52,684288 

RUA CRJSTOVÃO 415 1 -26,21 5550 -52,682480 
27 COLOMBO 

RUA CRJSTOV ÃO 406 1 -26,2 15528 -52,682384 
28 COLOMBO 

29 RUA MOACIR DE 890 1 -26,22 1960 -52,686 172 
JESUS MARTINS 

30 RUA TUIUTI 823 1 -26,249880 -52,68 1316 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
1 - O va lor global certo e ajustado para a execução do presente contrato é de RS 721.364, 76 (setecentos e 1•i11te e um mil, 

trezentos e sessentn e quntro renis e setenta e seis centm•o!i), sendo que: 
a) Para o Lote 2 - R$ 72 1.36,76. 

CLIÍUSULA QUARTA - TIPO E REGIME DE EXECUÇÃO 
A presente licitação obedecerá ao tipo de menor preço, sob a forma de execução indireta por regime de empreitada por preço 

globnl, conforme o Art. 45, § 1°, 1 e Art. 10, li , "a" da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - PROJETOS E PLANILHAS 
1 - Em caso de divergência ou duplicidade, em relação aos elementos técnicos instrutores, prevalecerá na execução do objeto 
do contrato a seguinte ordem de prioridade: 
a) Projetos, especificações e memoriais descritivos. 
b) Planilha de quantidade de serviços. 
li - A planilha de quantidades e serviços será meramente ilustrativa, devendo a Contratada, desde o momento da efeti vação 
de sua proposta no procedimento licitatório até a execução do objeto, tomar por base os projetos constantes nos anexos do 
instrumento convocatório 
Ili - A omissão ou imprecisão dos instrumentos técnicos instrutores de serviços essenciais ao pleno acabamento, qualidade e 
solidez da obra ou serviço não exime a contratada da responsabilidade por sua execução, sem ônus adicional para a 
Contratante. 
IV - As eventuais alterações contratuais que se fizerem necessárias, sob a alegação de falhas ou omissões nos projetos que 
integram o presente Edital, não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor contratado, conforme determina 
o art. 13, li, do Decreto nº 7.983/13. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 
1 - Na execução dos serviços, objeto do presente contrato, deverão ser observadas, de modo geral , as especificações e normas 
da ABNT, as constantes dos respectivos projetos, Memoria l Descritivo e outras pertinentes aos serviços em licitação, 
constantes das instruções, recomendações e determinações da fi scalização e dos órgãos ambientais e de controle. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 
1 - Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço sob pena da empresa 
contratada ter o contrato rescindido e responder na forma da lei nº 8666/93. 
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PATO BRANCO 
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II - Se a contratada deixar de ass inar o aceile na ordem de serviço após quinze dias corridos conlados da dala da assinalura da 
mesma pelo represenlante do Município, dar-se-á inicio da contagem do prazo de execução. 
111 - A contratada terá um prazo de execução de: 
n) Para os Lotes O 1 e 02: 180 (cento e oitenta) dias, conlados a pari ir do aceile da Ordem de Serviço expedida pelo Sr. 
Prefe ito, para a execução integral dos serviços conlratados 
IV - O período de vigência contratual será de: 
a) Para os Loles O 1 e 02: 270 (duzentos e setenta) dias, contados da sua assinatura. 
V - Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados, em conformidade com disposto no art. 57, § 1° e§ 2° da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
VI - O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos arligos 73 a 76 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLAUSULA O/TA VA -SUBCONTRA TAÇ,;iO 
1 - Não será permitida a subcontrnlação. 

CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1 - O Município de Pato Branco pagará a Conlratada, pelos serviços contralados e executados, os preços integrantes da 
proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajuslamento e ocorrência de imprevislos. Fica expressamente estabelecido 
que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previslas 
nas especificações e normas indicadas neste Edilal e demais documentos da licitação, consli tuindo assim sua única 
remuneração pelos trabalhos contralados e executados. 
II - Os pagamenlos serão efeluados conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado, após vistoria e liberação da medição 
pela Caixa Econômica Federal, e observado o que segue: 
a) No prazo indicado, proceder-se-á à medição dos eventos e, sendo o caso, será emitido atestado de conformidade pelo fi scal 
da obra; 
b) Verificada a conformidade do Laudo de Medição, em consonância com o cronograma fisico-fi nanceiro, a Secretaria 
Municipal de Engenharia e Obras deverá emitir Laudo de Liberação de Obras; 
e) Expedido o competente Laudo de Liberação, a empresa apresentará Nola Fiscal correspondenle n mediçilo, a qual, depois 
de atestada pelo fiscal da obra, será encaminhada para pagamenlo. 
Ili - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamenlo, conlados a parlir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 
IV - A conlratada é obrigada a apresentar na Secretaria de Engenharia e Obras e no Setor Financeiro do Município, Alvará de 
Conslrução, Malrícula do INSS e /\ RT de execução da obra, em alé 2 (dois) dias após a emissão da Ordem de Serviço, ou 
incorrerá no não recebimento da liberação da parcela. 
V - A última parcela somente será liberada após a apresenlação da CND do INSS da obra e Termo de Recebimento 
Provisório emitido pela Secrelaria Municipal de Engenharia e Obras; 
VI - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresenlação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e Cerlidão Negali va de Débitos Trabalhis1as (CN DT) emil ida elelronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br, em cumprimenlo com as obrigações assumidas na fase de habi litaçilo do processo licitatório. 
VII - Sendo constatada qualquer irregularidade em relação a situação cadaslral da Conl ratada, esta será formalmente 
comunicada de sua situação irregular, para que apresente j uslificaliva e comprovação da regularidade. Caso não se verifique 
que a empresa regularizou sua situação, estará sujeila ao enquadramenlo nos molivos do art. 78, da Lei 8.666/93. 
VIII - Os pagamenlos serão efeluados exclusivamenle através de depósilo em conla bancária de litularidade da conl ratada. 

CLA USULll DÉCIMA -DOTAÇ1iO ORÇAMENT1ÍRIA 
1 - Para suporle ela despesa do objelo da presente licilação, será usada a Dolação Orçamenlária: 06.02 - Secrclaria Municipal ~ 
de Engenharia e Obras - Departamenlo de Engenharia 1545 100 19. 1.00 1000 Pavimenlação e Conservação de Vias Urbanas. ~ 
4.490.5 1.02. 11 Obras e Inslalações. Despesa Principal n.º 1560 Desdobramento n.º f . Reserva de Saldo n.0 749. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE MEDIÇA-0 E FISCALIZAÇA-0 
I - A Secretaria Municipal de Engenharia e Obras fiscalizará por seus agentes, ou por terceiros credenciados a execução das 
obras e serviços e demais ações que se fizerem necessárias a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas 
técnicas, administrativas e legais regentes do contrato firmado. 
II - As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes do cronograma fisico financeiro. Para 
efeito de medição e de faturamento relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o cumprimento do avanço das 
etapas construtivas definidas no cronograma físico financeiro, que será peça integrante do contrato. O cronograma físico 
financeiro será apresentado pela Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, ficando a critério da contratada a apresentação, 
no ato da abertura do processo licitatório, de seu próprio cronograma físico financeiro respeitando o prazo ~náximo de 
execução estabelecido. 
IJI - As medições da obras ou serviços serão efetuadas a cada trinta dias, a contar da data da emissão da ordem de serviço. /\ 
contratada deverá apresentar a planilha de medição compatível com o cronograma físico financeiro e cópia dos diários de 
obra do período entre a solicitação de medição anterior e a solicitação de medição ntual, tendo a Secretaria Municipal de 
Engenharia e Obras o prazo de 05 (cinco) dias úteis para análise e conferência da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DA OBRA 
1 - Concluídos os serviços, serão emitidos Termos Circunstanciados: 
a) Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) Deji11ilÍl'a111e111e, pelo responsável pela fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após 
o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
e) O prazo a que se refere o item anterior não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- GARANTIA DOS SERVIÇOS EMA1ERIAIS 
I - A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços e dos materiais fornecidos, sendo que detectados vícios ou defeitos 
de fabricação ou ainda serviço mal executado, serão refeitos e/ou subst ituídos os materiais, correndo as despesas daí 
resultantes por conta da Contratada, ficando sujeitos às penalidades aplicáveis a inadimplência; 
II - Todos os materiais utilizados na obra deverão ser de primeira qualidade, de acordo com as normas da ABNT vigentes, 
normas ambientais e demais legislação pe11inente. O prazo de Garantia dos materiais adquiridos deverá ser de no mínimo de 
12(doze) meses ou o estabelecido nas Normas da ABNT ou o assegurado pelo fabricante, prevalecendo o maior, contado a 
pm1ir da data de conclusão da obra objeto desta licitação. 
III - A Contratada deverá garantir a obra de acordo com as normas da ABNT, sendo o período mínimo de 60 (sessenta) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I - Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas no Edital e Contrato. 
II - Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência Contratual, de acordo com o 
art. 55, Xlll , da Lei 8.666/93, informando à contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
III - É de responsabilidade da conh·atada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida 
para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis h·abalhistas, 
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
IV - A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus subordinados durante a execução dos 
serviços, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por comunicação escrita, qualquer de seus empregados cuja 
permanência nos serviços for julgada, inconveniente pelo Município, correndo por conta ímica e exclusiva da contratada, 
quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra despesa que de tal fat o possa decorrer. Os 
empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros, de categoria profissional idêntica. 
V - Comunicar imediatamente a contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da prestação 
de serviço e qualquer anorma lidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 
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VI - A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo subst ituir imediatamente, às suas 

expensas, no total ou em pat1e, o objeto contratado cm que se verificarem vícios, defei tos ou incorreções ou má qualidade no 
serviço. 

VII - Deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho vigentes. Além disso, deverá 
obedecer as normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme exigido por meio do art. 12, inc. Vil, da Lei 
8.666/1993, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluiç11o, conforme legislação 
vigente. 
VIII - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais a terceiros, 
pelos quais será inteira responsável. 
IX - Todos os casos atípicos não mencionados no Edital Contrato deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição 
e determinação. 
A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com as necessidades do Mun icípio de Pato Branco. 
X - Na hipótese de ocorrer serviço em desacordo com os requisitos estabelecidos, a licitante vencedora se obriga a reparar a 
falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o 
Município, observando o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
XI - A contratada é responsável pela segurança dos materiais, equipamentos, serviços e local da obra em todo período de 
execução da obra, até o recebimento da mesma. A contratada é responsável ainda por registrar o Boletim de Ocorrência, o 
que não a exime da responsabilidade de corrigir qualquer dano causado nos serviços já executados, ou no local da obra, 
assim como repor qualquer material furtado ou danificado, sem ônus adicionais para o Município. 
XII - Antes da instalação dos novos pontos de ônibus, a empresa deverá realizar a ret irada do ponto existente (quando 
houver) e o transporte até o local indicado pela fiscali zação. 
XIII - A contratada deverá fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de proteção individual (EP ls) e coletivos de 
segurança do trabalho de acordo com a NBr-18, respeitando outras normas inerentes a Segurança do Trabalho. 
XIV - A contratada deverá apresentar relação atualizada de empregados registrados na empresa e atuantes na obra contratada. 
XV - As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 
XVl - A contratada é responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços até a entrega da mesma. 
XVII - Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 
XV 111 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da contratante caso necessário. 
XIX - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa do consumidor, conforme Lei 
r:ederal n.º 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito püblico. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELA 11VAS A CRJTÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos 
e exigências, que deverão ser observados pela contratante, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, 
adotando medidas para evitar o desperdício. 
li - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como 
facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
111 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água e que 
apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
IV - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
V - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água;. 

VI - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fi zerem necessários, para a execução dos serviços. 
VII - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de 
consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes. 
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VIII - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores 
no quadro da empresa. 
IX - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a 
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
X - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de 
serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, 
pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico. 
XI - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
XII - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 
XIII - Executar as obras e serviços de engenharia, de modo a que se tornem acessíveis a pessoas com deficiência e 
mobilidade reduzida. 
XIV - Priorizar o aprovei tamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibi litem a captação, 
transporte, armazenamento e seu aproveitamento. 
XV - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 

resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
XVI - Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
XVII - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- OB/UGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações 
assumidas. 
III - Aplicar as sanções adminish·ativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
IV - Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e 
orientar em todos os casos omissos 
V - Permitir que os funcionários da licitante vencedora tenham acesso aos locais de execução dos serviços 
VI - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que sejam adotadas as 
medidas pe11inentes. 
VII - Conferir e acompanhar a execução dos serviços, através do fiscal e/ou gestor do contrato, e caso haja alguma 
divergência com o serviço solicitado e o entregue, requerer a reexecução imediata. 
VII - Notificar por escrito a Conh·atada, a ocon ência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fi xando 
prazo para a sua correção. 
IX - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados. 
X - Proceder o recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da obra, mediante vistoria 
detalhada realizada pela Comissão de f- iscalização e Recebimento de Bens, designada pelo Município, nos termos da Lei 
8.666/93 , em seu m1igo 73, inciso I. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- TÉCNICO RESPOSÁVEL PELA OBRA E DO PREPOSTO 
11 - O técnico responsável pela obra será, Er/111111ulo C. Cugler, Crea S P-0682394018, indicado pela Contratada. 
III - O contratado manterá como preposto, a Sra. Bruna Aline Zrmfoolin, no local da obra, para representá-lo na execução 
do contrato, a quem poderão ser dirigidas eventuais notificações decorrentes da execução do contrato. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em 
tempo hábi l, para a adoção das medidas convenientes. 

Rua Caramurn, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Parané 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

7 de 9 

Aprovado o Teor Jurídico 

PGMP/L..ú) 
Rubrica~ 



CLÁUSULA DÉCIMA O/TA VA- FISCA L E GESTOR DO CONTRA TO 
1 - O contratado deverá manter preposto, aceito pela administração, no loca l ela obra, para representá-lo na execução cio 
contrato. 
li - A administração indica como fi scal cio contrato Almw P1111/11 M11/ll111m111, Engenharia Civi l, Matrícula n.º 7.1 92-7/ 1. 

Ili - A administração indica como gestor do contrato Frederico Demario Pimpf1o, Secretário Municipal de Pato Branco, 
Matricula n.0 11.1 50-3/ 1. 

IV - Compete ao gestor e ao fi scal de contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.296, ele 17 de abril ele 20 18 

e as constantes na Lei nº 8.666/93 . 

V - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em 
tempo hábil, para a adoção elas medidas convenientes. 

CL,,{USULA DÉCIMA NONA - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 ela Lei 8.666/93 e conforme previsto no Art. 5° do Decreto Mun icipa l nº 8.441 / 19, a 
Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e crimi na l, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
penalidade das seguintes espécies: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Ad ministração. 
d) Declaração ele inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastra l. 
li - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" cio item li, i, poderão ser aplicadas cumulativamente com a do subitem 
"b". 
111 - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7° do Decreto Municipal nº 8.441/19: 

i) - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta ele forma diferente no contrato, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução cio objeto cio contrato, quando será 
aplicada nos seguintes percentuais: 
1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a allnea anterior, até o limite de 15 (quinze) 
dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de 
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 
li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecuçào total ou pela recusa injustificada do licitante 
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçào. 
ii) O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado cm dias corridos, a partir do primeiro dia út il seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
IV - A instrnção obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilizaçào dos meios e 
recursos admitidos em direito. 
V - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, 
assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pe11inentcs à fundamentação 
dos fatos alegados na mesma. 
VI - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sançào aplicada, será anotada no histórico cadastral da empresa e nos 
sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua licitaçào correspondente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CRONOGRAMAS 
1 - O desembolso máximo por perlodo deverá estar em conformidade com o cronograma físico - financeiro vigente. 
li - O cronograma flsico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências do edital e ser entendido como a 
estimativa de programaçào dos serviços objeto deste contrato. Com base nesse cronog? de licitação poderá ser ajustado 
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um novo cronograma, de acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da assinatura do contrato ou de 

outro documento hábil. 

Ili - Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas, desde que devidamente justificado pela supervisão e pela 

fisca lização, e aprovado pela Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, devendo os mesmos receber números sequenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -RESC/S/ iO CONTRATUAL 
1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos ai1 igos 77, 78 e 88 da Lei nº 8.666/93, o Município de Pato Branco 

poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no m1igo 87 da LL. 

CLÁUSULA VIGÉGIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
1 - Os valores constantes da planilha orçamentária poderão ser reajustados pelo IGPM , apurados e fornecidos pela Fundação 
Getúlio Vargas, depois de decorrido O 1 (um) ano da apresentação da proposta de preços. 

30.2 - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 
30.3 - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em deco1Tência da incnpacidade da 

contratada em cumprir o prazo ajustado. 
30.3.1 - Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, relativamente a previsão do respectivo cronograma, que 

decorrn da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustmnento obedecerá as condições seguintes: 

30.3.1. l - Quando houver atrasos, sem prejuízo dn apl icaçi\o das sm1ções contratuais devidas pela mora, se os preços 

aumentnrem, prevalecerá os índices vigentes na cinta em que deveria ter sido cumprida a obrigação. 
30.3.1.2 - Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na cinta do efetivo cumprimento dn obrigação. 

30.3.1.3 - A posterior recuperação do atraso não ensejnrá a atualização dos índices no período em que ocorrer a mora. 

CLIÍUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR. para dirimir questões relntivas ao presente contrato, com a expressa e 
formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se à bem e fieln cumprir todas ns disposições do Contrato, firmam-no 
em três (3) vias de igun 1 teor e forma. 

DELTA INDÚSTRIA EC0~~1\· 

Co11trata11te 
refeito 

Bru11ft A line Zfl11foo/i11 - Represe11tft11te Legfll 

Rua Caramuru, 271• 85501-064 •Pato Branco• Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

Pato Branco, 13 de maio de 2019. 
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MUNICIPIO: PATO BRANCO - PR 
OBJETO: 1 PONTOS DE ONIBUS LOTE 2 

l'ITM 1 SERVIÇOS INDICE ~o 
· .tri:o 

(.() 
"o i"() 

11:10000 l'l'RIOI)(') 

1. 1 FUNDAÇÕES 1 2.S~< 18.600.S I 20,00% IS.600.81 20,0~~ 

1.2 ESTRUTURA MET ALlCA 22.s.i'!-:: 16.256.00 10,00~ó 16.256.00 10,00, ó 

1.3 VIDROS 37,43,é 27.001.87 10.000..;. 27.001.87 10,00% 

1.4 I TELHAMENTO E REVESTL~'TO 
ACM COBERTURA 

1 7,97~( 12.965.33 10.00~. t2.<l6S.33 10.00% 

u BANCOS E REVESTIMENTO DE 5.$36.07 10.00•·. 5.836.97 10.00% MADEIRA 
1.6 LCMPEZA F!NAL DA 0.BR.A 212.27 20,00% 

1,7 RETIRADA DO PONTO 
1.3~9.5:? 20,00% 1.3:;Q,S:? 20.000,ó EXISTENTE 

TOTAL DO PERIODO RS 82.000.51 11 ,37~0 RS 82.2 12,78 l l.4~ó 

TOTAL ACUMULADO RS 82.000.5 1 11 ,370,ô RS 164.213,29 21.76~ó 

~ 

~ 

C RONOG RAMA FÍSICO-FINANC EIRO 

90 
· - 1110 l:W 

• . }oll) 
1~0 

1•1:RlODO l'l,R,1()1>0 

1$.600.SI 20,000,~ IS.600.8 1 20.000·ó 9.300.4 1 
32.512.00 20,000,ó 32.5 12.00 20J)00o 32.512.00 
54.003.74 20.000,, 54.003.74 20.00% 54.003.74 

25.<l30.67 20.0~~ 25.930.67 20,0~ó 25.930.67 

11.673.94 11,673.04 20.00% l l.67'.'. <l4 

21 2.27 2 12.27 20.0~ó 2 12.27 

l .339.!'i2 : o.ooo. 1.33Q,52 20.W.ó 66<l.76 

RS 144.272.95 RS 144.272.95 20,00~0 RS 134.302.70 
RS 308.486.24 42.76~ó RS ~52.759. l<l 62.76~ó RS 587.06 1.98 

"· "'º '"" , • .,~ .~~ 1 1' 1:Rl(H)0 

10.000•o 9.300.4 1 10.00º·· 
20.00% 32.5 12.00 20.00% 
20.00% 54.003.74 20.00% 

20.0~o 25.<l30.67 20.000,. 

20.00% 11.673.94 20.00% 

20.00°10 2 12.27 20.00% 

10.00% 669.76 1 0.0~ó 

18.62,. RS 134.302.79 18,62~0 

S l .38~0 RS 721. :<64.76 1 00.00~o 

TOTALC/BDI 

93.004.05 
162.560.01 

270.018.69 

129.653.34 

58.369,71 

1.061.34 

6 697.o21 

RS 72 U64.76 

l .f? ,....,__ 

I ~ 
~ 

- ,f 
$ 

".! 
' 1 

-:;I -.. 
~ , 

"-• 
:::i 
o 
o 







































GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – DEM

Ofício nº 53/2021/GLRB Pato Branco, 05 de outubro de 2021.

Senhor Neivor Barro:

O vereador Lindomar Rodrigo Brandão, vem por meio deste, solicitar

informações referentes ao Projeto de Lei nº 160/2021, o qual visa autorização para

abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2021, no valor de

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e dá outras providências.

Em sua mensagem consta que parte dos valores serão destinados ao custeio

da obra do Terminal Urbano, sob Contrato nº 47/2020, o qual prevê reajustes nos

valores conforme variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM/FGV.

Solicita-se que seja enviado o pedido do Termo Aditivo, assim como documentos que

comprovem os empenhos referentes aos valores da Outorga desde o depósito em

conta.

O pedido justifica-se, para embasamento de Parecer por parte do relator

da Comissão de Orçamento e Finanças.

Exmo. Senhor
Neivor Barro
Assessor de Assuntos Legislativos

Respeitosamente,































































































































































município de pato branco

RUA CARAIVÍURU. 271 - ESTADO DO PARANÁ
CEP:ã5J01-064 - FONE: (46) 3220-1544
CNPJ: 76.995.448/0001-54

NOTA DE LIQUIDAÇÃO
UQUIDAÇAON.

012837
NO DO EMPENHO/TIPO RECURSO

k  iJVJDnun/✓ij/ii

ÓRGÃO 06 SECRET.MUN.ENG.OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

DOTAÇÃO 1545300202.382 4490510211 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS lDE ONIBU

NO CONTA

CREDOR 15970 márcio GALLINA CONST CIVIL E MAT DE CONS 16.700.335/0001-52

ENDEREÇO RUA FREI VITO BERSCHEID 828 CENTRO |CEP
qannnnir nn Tcnarn pr 1 RSSfiROnn

LICITAÇÃO

Concorrência

NÚMERO

7

CONTRATO

47

CONVÊNIO

313

EMISSÃO

23-04.

VENCIMENTO

10.OQ.2021

VALOR ORÇADO

0.00

SALDO ANTERIOR

0.00 2

VALOR DO EMPENHO

.084.623.80 1

SALO

43(

0 ATUAL

5.428.17

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO

1,00 Ofc Contratacao de empresa
especializada para
construção do Terminal
Urbano localizado na Rua

Arariboia esquina com Rua
Pedro Ramires de Mello -

Lote 1 - Quadra 1227 - no
Centro do Município de
Pato Branco, Coordenadas:
S26o 13' 42.86" 052o 40'

Otm°pE>'LiQyi
especializada para
Construção do Terminal
Urbano localizado na Rua

Arariboia esquina com Rua
Pedro Ramires de Mello no

Retenção de Pato Branco,
1543-ISS

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

521.060,90

3.126,37

FONTE DE RECURSO

'  O Recursos Ordinários (Livres
TOTALLÍQUfD^

17.934.53

AUTORIZ

CIPAL

NOME DO PROJETO } ATIVIDADE

EMinDO

FUNCIONÁRIO

RECISTRE-SE

DIR. DPTO. DE FINANÇAS

ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE AO FAVORECIDO O VALOR AQMA ESPECIFICADO,
PROVENIENTE DESTA NOTA DE EMPENHO.

.DE DE

TESOURARIA

RECIBO

DEaARO (AMOS) PARA OS DEVIDOS HNS, QUE RECEBI (EMOS) A
IMPORTÂNQA DESTE EMPENHO, CORRESPONDENTE AO ACIMA
DESCRITO E PELA QUAL DOU (AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL
QUITAÇÃO.

DE de

CREDOR
BANCO

NO CHEQUE NO DA CONTA
ANOTAÇÕES















































Contrato 82/2019 Delta Ind. E Com. de Mobiliario Urbano

Recebido em maio/2018 4.832.564,35R$     Empenho 9739/2019 721.364,76R$                                                                       

Rendimentos Financeiros 2018 190.207,18R$        Pago 2019 -441.311,30R$                                                                     

Saldo Financeiro 2018 5.022.771,53R$     280.053,46R$                                                                       

Pago 2020 -280.053,46R$                                                                     

Rendimentos Financeiros 2019 281.077,68R$        0,00 saldo

Pgto Empenho 9739/2019 -441.311,30R$       

Saldo Financeiro 2019 4.862.537,91R$     Contrato 83/2019 KG2 Serviços e Construções 

Empenho 9740/2019 858.570,97R$                                                                       

Rendimentos Financeiros 2020 91.623,60R$           Pago 2020 -771.748,50R$                                                                     

Pgto Empenho 9739/2019 -280.053,46R$       cancelado 2020 -56.822,47R$                                                                        

Pgto Empenho 9740/2019 -771.748,50R$       30.000,00R$                                                                         saldo

Pgto Empenho 5606/2020 -441.497,76R$       

Saldo Financeiro 2020 3.460.861,79R$     

Contrato 47/2020 Marcio Gallina Const Civil e Mat de constr

Rendimentos Financeiros 2021 73.989,30R$           até 30/09/2021 Empenho 5606/2020 2.526.121,56R$                                                                   

Pgto Empenho 5606/2020 -1.831.914,38R$    Pago em 2020 -441.497,76R$                                                                     

Pago em 2021 -1.831.914,38R$                                                                  

1.702.936,71R$     saldo 08/10/2021 252.709,42R$                                                                      saldo

Outorga Concessão Transporte Público




